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Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita (LRF, Art. 4º, § 2º, Inciso V): 

 
AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso V) 

TRIBUTO MODALIDADE SETOR SETOR/PROGRAMA/BENEFICIÁRIO PROJEÇÃO 2025 PROJEÇÃO 2026 PROJEÇÃO 2027 Medidas de 
Compensação 

DIVERSOS 1. Anistia Diversos Programas de recuperação de créditos tributários - - - 1 

DIVERSOS 2. Remissão Diversos Remissão de débitos de pequeno valor - Lei n. 12.646/03 1.285.286,46 1.356.876,91 1.432.454,96 1 

DIVERSOS 2. Remissão Diversos Remissão com base no art. 22 da Lei 18.319/2021 25.000.000,00 0,00 0,00 1 

ICMS 3. Subsídio Indústria Programa de Desenvolvimento da Empresa Catarinense 
(PRODEC) - Lei n. 13.342/05 

23.896.521,80 25.227.558,06 26.632.733,05 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria FABRICANTE DE BOLACHAS E BISCOITOS - An2, Art 15, IV 272.020,89 287.172,45 303.167,96 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria SAÍDA TRIBUTADA DO FABRICANTE DE PRODUTOS 
DERIVADOS DE LEITE - An2, Art 15, X 

267.133.917,57 282.013.276,78 297.721.416,30 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria FABRICANTE NA SAÍDA PARA SP DE FARINHA DE TRIGO E 
MISTURA PARA A PREPARAÇÃO DE PÃES - An2, Art 15, XIII 

135.116.340,12 142.642.320,26 150.587.497,50 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria FABRICANTE NA SAÍDA DE LEITE E DERIVADOS - AN2, ART 
15, XIV 

425.158.962,45 448.840.316,66 473.840.722,30 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria FABRICANTE NAS SAÍDAS CAFÉ TORRADO EM GRÃO OU 
MOÍDO, VINHO, AÇÚCAR - An2, Art 15, XIX 

1.516.127,63 1.600.575,94 1.689.728,02 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria FABRICANTE NAS SAÍDAS, DE ARTIGOS DE CRISTAL DE 
CHUMBO - An2, Art 15, XXI 

2.396.893,06 2.530.400,01 2.671.343,29 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria ESTABELECIMENTO ABATEDOR NA SAÍDA DE PRODUTOS 
RESULTANTES DE GADO BOVINO - AN2, ART. 16 

399.096.487,47 421.326.161,82 444.794.029,04 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria FABR. NAS SAÍDAS INTERNAS ESTAB. DE PROD. DO ABATE 
DE AVES DOMÉSTICAS - EXIGIDO REGIME ESPECIAL - AN2, 
ART. 17, I 

252.786.819,20 266.867.045,03 281.731.539,44 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria FABR. NAS SAÍDAS INTERNA DE PROD. DO ABATE DE SUÍNOS 
- EXIGIDO REGIME ESPECIAL - AN2, ART. 17, II 

223.111.448,05 235.538.755,70 248.658.264,40 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria ESTAB. INDUSTRIAL NA ENTRADA DE CHAPAS FINAS A FRIO, 
ZINCADAS E AÇO INOX - An2, Art. 18 

250.128.847,73 264.061.024,55 278.769.223,62 1 

ICMS 4. Crédito presumido Comércio BARES, RESTAURANTES E ESTABELECIMENTOS SIMILARES- 
An2, Art. 21, IV 

28.202.692,62 29.773.582,60 31.431.971,15 1 

ICMS 4. Crédito presumido Agropecuária e pesca SAÍDAS DE PEIXES, CRUSTÁCEOS OU MOLUSCOS - An2, Art. 
21, VI 

291.667.447,17 307.913.323,97 325.064.096,12 1 
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TRIBUTO MODALIDADE SETOR SETOR/PROGRAMA/BENEFICIÁRIO PROJEÇÃO 2025 PROJEÇÃO 2026 PROJEÇÃO 2027 Medidas de 
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ICMS 4. Crédito presumido Indústria INDUSTRIAL, NAS SAÍDAS PARA SP DE MASSAS 
ALIMENTÍCIAS, BISCOITOS E BOLACHAS - An2, Art. 21, VII 

2.995.281,39 3.162.118,57 3.338.248,57 1 

ICMS 4. Crédito presumido Agropecuária e pesca SAÍDAS DE FEIJÃO - An2, Art. 21, VIII 38.993.041,78 41.164.954,21 43.457.842,15 1 

ICMS 4. Crédito presumido Transportes PRESTADORES DE SERVIÇO DE TRANSPORTE - An2, Art. 25 246.383.500,45 260.107.061,43 274.595.024,75 1 

ICMS 4. Crédito presumido Transportes PRESTAÇÃO INTERNA DE SERVIÇO DE TRANSPORTE AÉREO - 
An2, Art. 52 

801.209,49 845.836,86 892.949,97 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria INDÚSTRIA PRODUTORA DE BENS E SERV DE INFORMÁTICA 
QUE ATENDAM LEI FED Nº 8248/91 - EXIGIDO REG ESPECIAL 
- AN2, Art. 144 

219.041.760,20 231.242.386,24 244.122.587,15 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria EMPRESA QUE PRODUZIR PRODUTO SEM SIMILAR 
CATARINENSE - EXIGIDO REGIME ESPECIAL- PRÓ-EMPREGO 
Art. 15-A 

75.605.124,63 79.816.330,07 84.262.099,65 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria SAÍDA DE VINHO, EXCETO COMPOSTO, PROMOVIDA POR 
ESTABELECIMENTO INDUSTRIAL - EXIGE COMUNICAÇÃO - 
An2, Art. 21, X 

10.639.336,51 11.231.947,56 11.857.567,04 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria FABRICANTE DE EMBARCAÇÕES NÁUTICAS (NCM 8903) - 
EXIGE REGIME ESPECIAL PRÓ-NÁUTICA - An2, Art. 174 

96.425.332,20 101.796.223,20 107.466.272,84 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria ESTABELECIMENTO ABATEDOR NAS ENTRADAS DE SUÍNOS E 
AVES PRODUZIDOS NO ESTADO - EXIGE REGIME ESPECIAL 
AN2, ART.17, III 

475.885.418,61 502.392.236,43 530.375.484,00 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria FABRICANTE NAS SAÍDAS INTERESTADUAIS DE PRODUTOS 
RESULTANTES DA INDUSTR. DE LEITE - EXIGE REG ESP An 2, 
Art. 15, XXVIII 

147.728.548,05 155.957.028,18 164.643.834,65 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria FABRICANTE NAS SAÍDAS INTERNAS DE PRODUTOS 
RESULTANTE DA INDUSTRIALIZAÇÃO DE LEITE - An2, Art. 15, 
XXIX 

17.113.881,59 18.067.124,79 19.073.463,64 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria ESTAB. INDUST. NA SAÍDA DE PRODUTOS EM QUE O 
MATERIAL RECICLÁVEL CORRESP. A 75% DO CUSTO-EXIGE 
COMUNIC- An2 Art. 21, XII 

450.656.693,13 475.758.270,93 502.258.006,63 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria SAÍDA INTERNA DE VINHO, EXCETO OS DO SUBTIPO 53, 
PROMOVIDA POR ESTABELECIMENTO INDUSTRIAL - AN2, 
ART. 21, XIII 

54.698,69 57.745,40 60.961,82 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria SAÍDA DE CERVEJA E CHOPE ARTESANAIS PRODUZIDOS PELA 
PRÓPRIA MICROCERVEJARIA - EXIGE COMUNICAÇÃO - AN2, 
ART.15 XXXII 

21.001.126,45 22.170.889,20 23.405.807,72 1 
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ICMS 4. Crédito presumido Medicamentos e 
equipamentos para saúde 

SAÍDA DO IMPORTADOR DE MEDICAMENTOS, MAT.-PRIMAS 
E EQUIP. MÉD.-HOSP- EXIGE REGIME ESPECIAL- AN2, Art. 
196 

430.151.215,92 454.110.638,64 479.404.601,22 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria FABRICANTE DE LEITE EM PÓ SUJEITAS À ALÍQUOTA DE 12% 
- EXIGE COMUNICAÇÃO - AN2, ART 15, XVII 

25.604.149,80 27.030.300,94 28.535.888,70 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria BENEFICIADOR NA SAÍDA DE ARROZ COM BENEFICIAMENTO 
PRÓPRIO - EXIGE COMUNICAÇÃO - AN2, ART 15, XX 

73.262.997,06 77.343.746,00 81.651.792,65 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria FABRICANTE NA SAÍDA INTERESTADUAL DE SUPLEMENTOS 
ALIMENTARES (NCM 2106.90.90) - EXIGE COMUNICAÇÃO - 
AN2, ART. 15, XL 

38.143.289,64 40.267.870,87 42.510.791,28 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria INDUSTRIAL NAS SAÍDAS DE ARTS. TÊXTEIS E DE COURO, 
ALTERNATIVO AO SUBTIPO 51 - EXIGE COMUNICAÇÃO - 
AN2, ART. 15, XXXIX 

649.433.968,28 685.607.440,32 723.795.774,74 1 

ICMS 4. Crédito presumido Importação SAÍDA DE PRODUTOS ACABADOS DE INFORMÁTICA 
IMPORTADOS DO EXTERIOR - EXIGIDO REGIME ESPECIAL - 
AN2, ART. 146 

286.922,81 302.904,41 319.776,18 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria INDÚSTRIA PRODUTORA DE BENS E SERV DE INFORMÁTICA 
QUE NÃO ATENDAM À LEI FED Nº 8248/91- EXIGIDO REG 
ESP - AN2, ART. 145 

76.581.738,64 80.847.341,48 85.350.538,41 1 

ICMS 4. Crédito presumido Agropecuária e pesca FABRICANTE NA SAÍDA INTERESTADUAL DE ERVA-MATE 
BENEFICIADA EM EMBALAGEM DE 1KG - AN2, ART. 15, XLII 

3.125.054,08 3.299.119,59 3.482.880,56 1 

ICMS 4. Crédito presumido Agropecuária e pesca SAÍDAS INTERESTADUAIS MADEIRA EM BRUTO NCM 4403, 
OU BENEFICIADA NCM 4407 OU 4409, ORIUNDAS 
REFLOREST - AN2,ART.15,XLIII 

15.432.475,84 16.292.064,74 17.199.532,75 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria CONCEDIDO COM BASE NO ART. 43 DA LEI Nº 10.297/96, 
SUBSTITUI CRÉDITOS EFETIVOS - EXIGE TTD BENEFÍCIO 384 

258.415.478,66 272.809.220,82 288.004.694,42 1 

ICMS 4. Crédito presumido Comunicação CRÉDITO PRESUMIDO NA PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE 
TELECOMUNICAÇÕES CUJO DOC. FISCAL SEJA EMITIDO EM 
VIA ÚNICA - AN2, ART. 25-A 

7.735.289,97 8.166.145,62 8.620.999,93 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria ESTABELECIMENTO IND. NAS SAÍDAS DE ART. TÊXTEIS, DE 
VESTUÁRIO E DE ART. DE COURO - EXIGE COMUNICAÇÃO - 
AN2, ART. 21, IX 

1.811.726.899,63 1.912.640.087,94 2.019.174.140,84 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria FABRICANTE NAS SAÍDAS DE BIODIESEL - AN2, ART. 15, 
XXXVI 

21.384.386,52 22.575.496,85 23.832.952,02 1 

ICMS 4. Crédito presumido Diversos CRÉDITO PRESUMIDO NA EXCLUSÃO DO REGIME DE 
APURAÇÃO DO SIMPLES NACIONAL - AN4, ART. 14-B 

2.191.666,47 2.313.742,30 2.442.617,74 1 
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ICMS 4. Crédito presumido Indústria CRÉDITO PRESUMIDO NA SAÍDA SUBSEQUENTE DE 
MERCADORIAS EM OPERAÇÕES ALCANÇADAS PELO TTD DO 
BENEFÍCIO 425 

288.773.137,09 304.857.800,83 321.838.380,33 1 

ICMS 4. Crédito presumido Importação CRÉDITO PRESUMIDO NA SAÍDA SUBSEQUENTE DE 
MERCADORIAS EM OPERAÇÕES ALCANÇADAS PELOS TTDS 
DOS BENEFÍCIOS 409, 410 OU 411 

8.971.231.188,86 9.470.928.766,08 9.998.459.498,35 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria SAÍDA PROMOVIDA INDUSTRIAL DE ÓLEO VEG BRUTO E 
REFINADO, MARGARINA E GORD VEG - EXIG REG ESP - AN2, 
ART.15,XXXVII 

33.406.137,11 35.266.858,95 37.231.222,99 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria SAÍDA PROMOVIDA PELO INDUSTRIAL DE MAIONESE (NCM 
21.03.90.11) - EXIGE REGIME ESPECIAL - AN2, ART. 15, 
XXXVIII 

15.333.243,02 16.187.304,66 17.088.937,53 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria CRÉDITO PRESUMIDO OPERAÇÃO PRÓPRIA COM PRODUTO 
DE PLÁSTICO PARA UTILIDADE DOMÉSTICA ALCANÇADAS 
PELO TTD BENEFÍCIO 1002 

19.060.752,64 20.122.436,57 21.243.256,28 1 

ICMS 4. Crédito presumido Medicamentos e 
equipamentos para saúde 

CRÉDITO PRES NA OPERAÇÃO PRÓPRIA COM MAT PARA 
USO MEDICINAL,CIRÚRGICO,DENTÁRIO VETERI 
ALCANÇADAS PELO TTD BENEFÍCIO 1003 

39.092.602,18 41.270.060,12 43.568.802,47 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria SAÍDA INTERESTADUAL PROMOVIDA PELO PRÓPRIO 
FABRICANTE PRODUTOS TÊXTEIS E ARTIGOS VESTUÁRIOS - 
EXIGE REG ESP-AN2.ART.247,I 

8.144.052,39 8.597.676,10 9.076.566,66 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria CRÉD PRESUM CONCEDIDO FABRICANTE MERCADORIAS 
ESPECIFICADAS PARA USO CONSTRUÇÃO NO ESTADO -EXIGE 
REG ESP-AN2, ART. 249,II 

33.209.392,66 35.059.155,83 37.011.950,81 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria SAÍDA INTERESTADUAL PROMOVIDA PELO PRÓPRIO 
FABRICANTE PROD ALIMENTÍCIOS ESPECIFICADOS-EXIGE 
REG ESP - AN2, ART. 2 252,II 

50.479.116,30 53.290.803,08 56.259.100,81 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria CP CONCEDIDO FABRICANTE MERCADORIAS RELACIO 
SEÇÕES LXI A LXVI DO AN 01, SEM SIMILAR PROD NO EST- 
EXIG REG ESP-AN2,ART.254 

57.990.334,50 61.220.396,13 64.630.372,20 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria CRÉDITO PRESUMIDO NA SAÍDA INTERESTADUAL COM 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS ESPECIFICADOS - EXIGE REG ESP - 
AN. 2, ART. 253,II 

31.182.387,18 32.919.246,15 34.752.848,16 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria SAÍDA INTERESTADUAL PROMOVIDA PELO PRÓPRIO FABRIC 
REFRIGERADORES E CONGELADORES ESPECIFICAD - EXIGE 
REG ESP-AN 2,ART.255 

46.433.718,31 49.020.076,42 51.750.494,68 1 

70



 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

 

 
 
 

 
TRIBUTO MODALIDADE SETOR SETOR/PROGRAMA/BENEFICIÁRIO PROJEÇÃO 2025 PROJEÇÃO 2026 PROJEÇÃO 2027 Medidas de 

Compensação 

ICMS 4. Crédito presumido Medicamentos e 
equipamentos para saúde 

SAÍDA DE MATERIAL USO MEDICINAL,CIRÚRG,DENTÁRIO 
VETERIN ,SEM SIMILAR, ADQUIRIDO OUTRA UF - EXIG REG 
ESP -AN2,ART.245,III 

14.673.743,20 15.491.070,70 16.353.923,33 1 

ICMS 4. Crédito presumido Comércio OPERAÇÃO INTERESTADUAL DE VENDA A CONSUMIDOR 
REALIZADA POR INTERNET OU TELEMARKETING -EXIGE 
COMUNICAÇÃO - AN2. ART.21,XV 

577.839.071,63 610.024.707,92 644.003.084,15 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria CRÉDITO PRESUMIDO SAÍDA DE TRATORES AGRÍCOLAS 
PRODUZIDOS PELO PRÓPRIO ESTABEL BENEFICIÁRIO - EX 
REG ESP- AN 2, ART. 257 

14.017.948,31 14.798.748,03 15.623.038,30 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria CRÉD PRES SAÍDA MERCAD CONSTANTES DA SEÇ LXVIII 
ANEX 1 PRODUZ PELO PRÓPRIO ESTABEL BENEFICIÁRIO-EX 
REG ESP-AN 2, ART 263 

23.196.671,59 24.488.726,20 25.852.748,25 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria CRÉD PRES IMPORTAÇÃO MAT-PRIMA E MAT SECUN E EMB 
POR INDÚSTRIA, UTIL NO PRÓPRIO PROC PRODUTIVO- EX 
REG ESP-AN 2,ART.264 

21.177.804,14 22.357.407,84 23.602.715,45 1 

ICMS 4. Crédito presumido Política social e cestas 
básicas 

CRÉDITO PRESUMIDO EXCLUSIVO DA CELESC - PROGRAMA 
LUZ PARA TODOS - AN2, ART 15, XV 

30.744.792,41 32.457.277,35 34.265.147,69 1 

ICMS 4. Crédito presumido Comércio FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO EM BARES, 
RESTAURANTES E ESTABELECIMENTOS SIMILARES - AN 2, 
ART. 266-A - EXIGE COMUNICAÇÃO 

173.187.253,48 182.833.783,50 193.017.625,24 1 

ICMS 4. Crédito presumido Política social e cestas 
básicas 

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA ÀS ENTIDADES 
HOSPITALARES CLASSIF COMO ENTIDADE BENEF ASSIST 
SOCIAL-AN 2, ART. 233-A,II 

8.929.593,62 9.426.971,99 9.952.054,33 1 

ICMS 4. Crédito presumido Agropecuária e pesca SAÍDAS DE HADOQUE, BACALHAU, CONGRO, MERLUZA, 
PIRARUCU E SALMÃO - ANEXO 2, ART. 21, § 4º, I - EXIGE 
REGIME ESPECIAL 

4.938.316,69 5.213.380,93 5.503.766,25 1 

ICMS 4. Crédito presumido Diversos CRÉDITO PRESUMIDO POR AQUISIÇÃO DE EMPRESA DO 
SIMPLES NACIONAL - AN.2, ART. 15, XXVI 

99.802.171,21 105.361.152,15 111.229.768,32 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria SAÍDA INTERESTADUAL PROMOVIDA PELO PRÓPRIO 
FABRICANTE DE ESTRUTURAS USO CONSTRUÇÃO CIVIL - 
EXIGE REG ESP-AN.2,ART.248,II 

9.407.903,63 9.931.923,87 10.485.132,03 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria CRÉD PRES NA SAÍDA DE BIODIESEL PRODUZIDO PELO 
PRÓPRIO ESTABELECIMENTO BENEFICIÁRIO - EX REG ESP - 
AN 2, ART. 259, II 

143.868.090,23 151.881.542,86 160.341.344,79 1 
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ICMS 4. Crédito presumido Indústria CRÉDITO PRESUMIDO NA SAÍDA DE PRODUTOS FABRICADOS 
PELA INDÚSTRIA DE EMBALAGEM - EXIGE REG ESPEC - 
ANEXO 2, ART. 262, II 

11.755.335,19 12.410.107,36 13.101.350,34 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria SAÍDA INTER DE CAFÉ TORRADO EM GRÃO, MOÍDO OU 
DESCAF CLAS 0901.2 PROD PELO PRÓPRIO ESTAB 
BENEFICIÁRIO-EX REG ESP-AN2.265 

228.194,66 240.905,10 254.323,52 1 

ICMS 4. Crédito presumido Política social e cestas 
básicas 

CRÉDITO PRESUMIDO NAS OPERAÇÕES COM OLEO DIESEL 
DESTINADO AO TRANSPORTE COLETIVO 

43.488.943,65 45.911.277,82 48.468.535,99 1 

ICMS 4. Crédito presumido Política social e cestas 
básicas 

CRÉDITO PRESUMIDO NAS OPERAÇÕES COM OLEO DIESEL 
DESTINADO A EMBARCAÇÕES PESQUEIRAS 

33.341.523,47 35.198.646,33 37.159.210,93 1 

ICMS 4. Crédito presumido Política social e cestas 
básicas 

CRÉDITO PRESUMIDO INCENTIVO À CULTURA - Art. 414, 
Anexo 6 do RICMS/SC 

75.575.440,50 79.784.992,54 84.229.016,63 1 

ICMS 5. Isenção Agropecuária e pesca Isenção nas saídas de insumos agropecuários - AN2, art. 29 484.475.018,49 511.460.277,02 539.948.614,45 1 

ICMS 5. Isenção Política social e cestas 
básicas 

Isenção do ICMS na saída de veículos automotores 
destinados a portadores de deficiência, taxistas e entidades 
assistenciais - AN2, art. 38 e 82 

1.996.609,26 2.107.820,40 2.225.226,00 1 

ICMS 5. Isenção Indústria Isenção na saída de produtos industrializados de origem 
nacional para comercialização ou industrialização na Zona 
Franca de Manaus - AN2, art. 41 

243.485.400,04 257.047.536,82 271.365.084,62 1 

IPVA 5. Isenção Política social e cestas 
básicas 

Isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores (deficientes físicos, APAE, táxi, ônibus, etc.) - 
RIPVA, art. 6 

231.638.733,88 244.541.011,36 258.161.945,69 1 

ICMS 5. Isenção Agropecuária e pesca Isenção nas saídas de maçãs e peras - AN2, art. 2, LXXVI 258.973.044,87 273.397.843,47 288.626.103,35 1 

ICMS 5. Isenção Agropecuária e pesca Isenção nas saídas de óleo diesel destinado ao consumo de 
embarcações pesqueiras nacionais - AN2, art. 74 

33.341.523,47 35.198.646,33 37.159.210,93 1 

ICMS 5. Isenção Política social e cestas 
básicas 

Isenção nas saídas de preservativos - AN2, art. 2, XXXVII 5.177.056,80 5.465.418,87 5.769.842,70 1 

ITCMD 5. Isenção Diversos Isenção do Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e 
Doação (transmissões de pequeno valor, sociedades sem 
fins lucrativos, bens destinados a programas de habitação 
popular e outros) - Lei n. 13.136/04, art. 10 

21.308.173,85 22.495.039,13 23.748.012,81 1 

ICMS 5. Isenção Agropecuária e pesca Isenção na saídas de produtos hortifrutícolas em estado 
natural - AN2, art. 2, I 

169.543.986,92 178.987.587,00 188.957.195,59 1 

ICMS 5. Isenção Agropecuária e pesca Saídas internas de ovos não destinados à industrialização - 
AN2, art. 2, II 

72.749.205,07 76.801.335,79 81.079.170,19 1 
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ICMS 5. Isenção Medicamentos e 
equipamentos para saúde 

Isenção nas saídas internas e interestaduais de 
equipamentos e acessórios destinados à saúde - AN2, art. 2, 
XLII 

703.789.776,39 742.990.866,93 784.375.458,22 1 

ICMS 5. Isenção Medicamentos e 
equipamentos para saúde 

Isenção nas saídas internas a consumidor final de 
medicamentos (câncer, AIDS, AME, etc.) 

21.894.378,96 23.113.895,87 24.401.339,87 1 

ICMS 6. Alteração de 
alíquota ou 

modificação da base 
de cálculo 

Política social e cestas 
básicas 

Redução da base de cálculo dos produtos da cesta básica - 
AN2, art. 11-A 

464.031.441,61 489.877.992,90 517.164.197,11 1 

ICMS 6. Alteração de 
alíquota ou 

modificação da base 
de cálculo 

Comunicação Redução da base de cálculo na prestação de serviços de 
comunicação (TV por assinatura) - AN2, art. 13 

19.141.933,69 20.208.139,40 21.333.732,76 1 

ICMS 6. Alteração de 
alíquota ou 

modificação da base 
de cálculo 

Comércio Redução da base de cálculo nas saídas interestaduais de 
carne e demais produtos comestíveis resultantes do abate 
de aves, de leporídeos e de gado bovino, bufalino, caprino, 
ovino e suíno - AN2, art. 12-A 

509.773.966,82 538.168.376,77 568.144.355,36 1 

ICMS 6. Alteração de 
alíquota ou 

modificação da base 
de cálculo 

Indústria Redução na base de cálculo nas saídas de tijolo, telha, tubo 
e manilha - AN2 - art. 7, III 

6.169.756,03 6.513.411,44 6.876.208,45 1 

ICMS 6. Alteração de 
alíquota ou 

modificação da base 
de cálculo 

Indústria Redução na base de cálculo nas saídas de areia, pedra 
britada e ardósia - AN2, art. 7, VI 

25.525.512,99 26.947.284,06 28.448.247,78 1 

ICMS 6. Alteração de 
alíquota ou 

modificação da base 
de cálculo 

Agropecuária e pesca Redução da base de cálculo nas saídas interestaduais de 
insumos agropecuários - AN2, art. 30 

1.025.205.606,45 1.082.309.558,73 1.142.594.201,15 1 

ICMS 6. Alteração de 
alíquota ou 

modificação da base 
de cálculo 

Indústria Redução da base de cálculo nas saídas internas e 
interestaduais de máquinas, aparelhos e equipamentos 
industriais - AN2, art. 9, I 

688.741.237,36 727.104.124,28 767.603.824,01 1 
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TRIBUTO MODALIDADE SETOR SETOR/PROGRAMA/BENEFICIÁRIO PROJEÇÃO 2025 PROJEÇÃO 2026 PROJEÇÃO 2027 Medidas de 

Compensação 

ICMS 6. Alteração de 
alíquota ou 

modificação da base 
de cálculo 

Indústria Redução da base de cálculo nas saídas internas e 
interestaduais de máquinas e implementos agrícolas - AN2, 
art. 9, II 

679.510.564,75 717.359.303,20 757.316.216,39 1 

ICMS 6. Alteração de 
alíquota ou 

modificação da base 
de cálculo 

Agropecuária e pesca Redução da base de cálculo nas saídas interestaduais de 
suínos vivos tributados a 12% - an2, ART. 8-B 

38.933.584,32 41.102.184,96 43.391.576,67 1 

ICMS 7. Outros benefícios Comércio Exclusão do acréscimo financeiro nas vendas a prazo pelo 
comércio varejista - RICMS, art. 23, II e art. 24 

58.300.777,44 61.548.130,75 64.976.361,63 1 

ICMS 7. Outros benefícios Diversos Outros benefícios conforme relação em anexo 202.239.952,69 213.504.718,06 225.396.930,86 1 

TOTAL    24.390.026.400,74 25.722.158.371,27 27.154.882.592,55  

Nota: (¹) Efeitos mitigados pelo Art. 14 da LRF (LC 101/2000). A renúncia de receita foiconsiderada na metodologiadecálculo da projeção da arrecadação tributária efetiva, não afetando as metas de 
resultados fiscais, prescindindo, portanto, de medidas de compensação.  
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Notas explicativas: 

CONSIDERAÇÕES SOBRE A RENÚNCIA FISCAL 

1. A política tributária do Estado de Santa Catarina, no tocante à concessão de benefícios fiscais, obedece ao 
comando constitucional previsto no art. 150, §6º c/c art. 155, §2º, XII, “g”, ou seja, qualquer subsídio ou 
isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a 
impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica estadual. Em relação 

ao ICMS, a concessão do benefício deverá ser precedida de Convênio aprovado por unanimidade pelos 
representantes dos Estados e Distrito Federal no Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ). 

2. O Estado de Santa Catarina adotou o princípio da prudência na apuração da renúncia (renúncia técnica), 
calculando-a a partir da diferença entre a arrecadação hipotética sem o incentivo e a arrecadação 
efetiva com o incentivo. Assim, não se leva em consideração o fato de a empresa ter se instalado ou 
permanecido no Estado exclusivamente por conta do benefício concedido e que, eventual revogação, 
ensejaria a sua migração para outra Unidade da Federação mais atrativa do ponto de vistatributário1. 

3. A projeção dos valores é feita com base na renúncia efetivamente praticada no exercício anterior2, aplicando- 
se as projeções oficiais de PIB e inflação para os exercícios subsequentes. Na LDO de 2025, foram utilizados 
como parâmetro as projeções de PIB e inflação do Banco Central do Brasil (boletim focus) do dia 27 de 

fevereiro de 2024 (https://www.bcb.gov.br/content/focus/focus/R20240223.pdf). 

4. Os benefícios fiscais de ICMS são concedidos com diversas finalidades: i) atração de empresas que jamais 
se instalariam no Estado sem o benefício fiscal (ex.: importadoras); ii) manutenção das empresas tradicionais 
de Santa Catarina dentro do território (ex.: agroindústria, metalomecânico); iii) atendimento de interesse 
público de nível nacional (Zona Franca de Manaus); iv) questões sociais (cesta básica, medicamentos 
especiais, incentivo à cultura); v) sobrevivência das empresas num ambiente de crise (têxtil, na concorrência 
com produtos importados). 

5. A quase totalidade da renúncia fiscal apresentada, representada por incentivos que buscam a atração, 
manutenção e preservação dos empreendimentos, não corresponde a uma perda de receita efetiva. Isso 
porque, se o Estado revogar o benefício, não significa que a arrecadação aumentará no valor da renúncia 
calculada. Na verdade, em face dos diversos benefícios fiscais concedidos por outras Unidades Federadas, 
o cenário mais provável é que haja perda de arrecadação em virtude da migração de empresas catarinenses 
para outros Estados, que oferecem benefícios tributários mais atrativos. Se, porventura, forem revogados os 
benefícios do setor têxtil, possivelmente as empresas terão dificuldades financeiras, em virtude da 
concorrência com produtos importados. 

6. O maior benefício fiscal é aquele concedido às importadoras e tradings. Em virtude da política de incentivo 
à importação implementada já em 2007, milhares de empresas vieram se instalar em Santa Catarina por 
conta do benefício da importação, trazendo novas receita de impostos e movimentando a economia. 

7. Os benefícios que são considerados renúncia fiscal são: 

a. Isenção e redução da base de cálculo: as isenções e reduções da base de cálculo que são concedidas 
numa etapa intermediária da cadeia, sem a previsão expressa de manutenção dos créditos, não 
representam uma renúncia, mas tão somente uma postergação do momento do recolhimento do 
tributo para uma etapa subsequente tributada. Dessa forma, somente são considerados renúncia 
fiscal as isenções e reduções da base de cálculo concedidas de forma objetiva (a um produto para toda 
a cadeia até o consumidor final), as com previsão expressa de manutenção 

 
1 A título de ilustração, podemos imaginar uma situação em que, por conta do benefício fiscal, uma empresa tem a sua carga tributária reduzida de 12% (com 

a apuração normal entre débitos e créditos) para 5%. Se o seu volume de vendas é de R$ 100 milhões anuais, sua arrecadação passaria a ser de R$ 5 milhões 

e a renúncia que irá constar na LDO será de R$ 7 milhões (R$ 12 milhões – R$ 5 milhões). No entanto, no mundo real, dificilmente essa empresa aceitaria 

passivamente o custo adicional de R$ 7 milhões decorrente de eventual revogação do benefício fiscal, principalmente sabendo que qualquer estado vizinho 
oferece uma carga tributária mais vantajosa. Ou seja, podemos dizer que, na situação apresentada, o mais provável de acontecer é que a revogação do 

benefício, em vez de aumentar a receita em R$ 7 milhões, pode resultar numa perda arrecadatória por conta da saída da empresa do Estado. 
2 Eventuais retificações de declarações por parte dos envolvidos poderão influenciar os valores, fazendo com que o cálculo efetuado em momento diverso 
possa resultar em valores distintos. 
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dos créditos pelas entradas, as concedidas a um consumidor final que não possui etapa subsequente 
tributada e as concedidas nas operações interestaduais. 

b. Crédito presumido: os créditos presumidos podem ser concedidos em complemento ou em 
substituição aos créditos efetivos. No primeiro caso, o valor do crédito corresponde ao valor da 
renúncia. Já em relação ao crédito presumido concedido em substituição aos créditos efetivos, a 
renúncia corresponde à diferença entre os créditos presumidos e o valor do estorno dos créditos pelas 
entradas decorrentes da utilização do benefício; 

c. Anistia: é a hipótese de exclusão do crédito tributário, na qual o crédito já foi constituído e houve o 
inadimplemento por parte do contribuinte, cuja consequência é a imputação de multa. Trata-se de 
uma prática adotada para situações excepcionais; 

d. Remissão: remissão se refere à hipótese de exclusão do crédito tributário devidamente constituído 
pelo fisco. A remissão é feita, em geral, para alcançar os débitos de pequeno valor em que o custo 
da cobrança é superior ao próprio valor do débito. 

8. As anistias decorrentes de programas de recuperação de créditos (REFIS) não estão discriminadas na LDO 
porque a sua previsão pode fomentar, por parte dos contribuintes, a prática da sonegação fiscal, haja vista 
que eventuais débitos, se forem objeto de fiscalização, poderão ser pagos com desconto no programa 
previsto. No entanto, o valor da renúncia já é contabilizado na projeção de receitas3. 

9. As isenções e reduções da base de cálculo são calculadas, quando possível, a partir de informações da Nota 
Fiscal Eletrônica ou do Bloco X (varejo), a partir do código NCM referente ao produto beneficiado. Ocorre 
que, em muitos casos, a NCM engloba mais de um produto, além do beneficiado, e abrange outros 
alcançados por outra isenção (ex.: como a saída para órgãos públicos). Tendo em vista que é muito difícil 
separarmos esses itens, pelo princípio da prudência, considerou-se como renúncia o valor total da NCM. 

10. Os valores do PRODEC são equivalentes ao valor do ICMS gerado ou de seu incremento, no caso de 
expansão ou ampliação de empresa instalada e em operação no Estado de Santa Catarina, até atingir o 
montante do incentivo. 

11. Não são considerados renúncia fiscal as desonerações previstas na própria Constituição Federal, como é o 
caso, por exemplo, das exportações. 

12. A projeção da remissão prevista no art. 22 da Lei n. 18.319/2021 leva em conta que grande parte do estoque 
dos créditos tributários enquadrados na hipótese legal já foram ou serão remitidos nos exercícios de 2022, 
2023 e 2024. 

13. Foram excluídos do cômputo da renúncia os benefícios fiscais destinados à Administração Pública, haja vista 
que sua fruição é condicionada ao desconto no preço. O valor que o estado deixa de arrecadar é o mesmo 
que ele teria que desembolsar na compra do bem, serviço ou mercadoria. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
3 A anistia não representa uma renúncia para o ano corrente, mas relativas aos exercícios futuros, haja vista que, na quase totalidade dos casos, os créditos 

tributários são objeto de parcelamento e levam vários anos para ingressarem aos cofres públicos.  

76



 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

 

OUTROS BENEFÍCIOS 
 

Tipo de Benefício Tributo Descrição Legislação 

 

 
 

 

Crédito Presumido 

 

 
 

 

ICMS 

 

Saídas internas de produto denominado adesivo hidroxilado, cuja matéria-prima 
específica seja material resultante da moagem ou trituração de garrafa PET, não 
compreendendo aquela cujo produto seja objeto de posterior retorno, real ou  
simbólico, no montante de: a) 60% (sessenta por cento) do valor do imposto  

incidente nas operações sujeitas à alíquota de 17% (dezessete por cento); e b)  
43,333% (quarenta e três inteiros e trezentos e trinta e três milésimos por cento) 
do valor do imposto incidente nas operações sujeitas à alíquota de 12% (doze por 

cento). 

 

 
 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 15, VI 

 

 

Crédito Presumido 

 

 

ICMS 

Ao prestador deserviço de telecomunicação, equivalente a até 3% (três por 
cento) do valor dos serviços de telecomunicação prestados nosegundo mês 

anterioràqueleemque  forrealizadoocrédito,queseráutilizado  exclusivamente 
para a liquidação de débitos relativos a serviços de telecomunicação tomados 

pelo Estado até 31 de julho de 2007 

 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 15, XXIII 

 

 

 

Crédito Presumido 

 

 

 

ICMS 

 

Ao fabricante estabelecido neste Estado, mediante regimeespecialconcedido 
pelo Secretário de Estado da Fazenda, atendidas a condições e exigências nele 

estabelecidas, equivalente a 2% (dois porcento) da base decálculo do imposto 
relativa à operação própria, nas saídas de produtos resultantes da 

industrialização deaves domésticas produzidas emterritóriocatarinense. 

 

 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 15, XXIV 

 

 

Crédito Presumido 

 

 

ICMS 

Nas saídas internas de filmes gravados em videoteipe, inclusive emcompact disc 
(CD), promovidas por distribuidoras de filmes, equivalente a 82,35%(oitenta e 
dois inteiros e trinta e cincocentésimos porcento), calculado sobre ovalor do 

imposto devido pela operação própria. 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 21, V 

 

 

Crédito Presumido 

 

 

ICMS 

Nasaída de produtos industrializados onde ovimerepresente nomínimo 75% 
(setenta e cinco por cento) do custo da matéria-prima utilizada, ao 

estabelecimentofabricante, de 100%(cemporcento) calculado sobreovalordo 
imposto relativo à operação própria. 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 21, XIV 

 
 
 

 

 

Crédito Presumido 

 
 
 

 

 

ICMS 

 

Nas saídas interestaduais, comdestino a consumidor final não contribuinte do 
imposto, de filmes gravados em videoteipe, inclusive em compact disc (CD),  
promovidas por distribuidoras de filmes, calculado sobre o valordo imposto 

devidopelaoperaçãoprópria, nosseguintes percentuais: a) 75% (setenta ecinco 
por cento) nas operaçõessujeitas à alíquota de 4% (quatro por cento); b) 71,43% 
(setenta e um inteiros e quarenta e trêscentésimos por cento) nas operações 
sujeitas à alíquota de 7% (sete porcento); e c) 83,33% (oitenta e três inteiros e 

trinta etrês centésimosporcento) nas operaçõessujeitas à alíquota de 12% (doze 
por cento). 

 
 
 

 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 21, XVI 

 
 
 

 
 

 

Crédito Presumido 

 
 
 

 
 

 

ICMS 

 

 

À indústria farmacoquímica, crédito presumido calculado sobre o imposto 
incidente na operaçãoprópriacom medicamentos fitoterápicos e genéricos, 

similares oucorrelatos, de uso humano, destinados a contribuintes do imposto, 
em montante equivalente a: I - 75% (setenta ecinco porcento), tratando-se de 

operaçãosujeita à alíquota de 17% (dezessete porcento); II - 64,583%(sessenta e 
quatrointeiros equinhentos eoitenta etrêsmilésimosporcento), tratando-se de 
operaçãosujeitaà alíquota de 12% (doze por cento); e III - 39,285%(trinta enove 

inteiros e duzentos e oitenta e cinco milésimos por cento), tratando-se de 
operação sujeita à alíquota de 7% (sete por cento). 

 
 
 

 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 149 

 

Crédito Presumido 
 

ICMS 

Emmontante igualaoimposto devido nas saídas interestaduais de bens e 
mercadorias realizadas porestabelecimento doComplexo Industrial Naval, 

conforme definido no art. 190, Anexo 03 do RICMS/SC. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 191, II 
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Crédito Presumido ICMS 
Na aquisição ou arrendamento mercantil (leasing) de Medidor Volumétrico de 

Combustíveis (MVC). 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 206 

 
 

 
Crédito Presumido 

 
 

 
ICMS 

Equivalente a 5% (cinco por cento) do valor da base de cálculo do imposto 
própriodevido nas operaçõesinternas sujeitas àalíquota de 17% (dezessete por 
cento), comtelhas onduladas de fibrocimento, de espessura maiorque 5 mm 

(cinco milímetros), NCM 6811.82.00, semutilização deamianto, produzidas pelo 
próprioestabelecimento(TratamentosTributários DiferenciadosConcedidosà  

Indústria da ConstruçãoCivil). 

 
 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 250 

 

 
 

 

Crédito Presumido 

 

 
 

 

ICMS 

 

Nasaídainterestadual deprodutos fabricados pelopróprioestabelecimento 
beneficiárionesteEstado, emmontanteequivalentea45%(quarenta ecinco por 
cento) do valor doimposto devido na operaçãoprópria, a estabelecimento 

fabricante desacos de papel combasesuperior a 40 cm (quarenta centímetros), 
classificados no código NCM 4819.30.00, e sacos de papel com base de até 40 

cm (quarenta centímetros), classificados no código NCM 4819.40.00 
(TratamentosTributários Diferenciados Concedidos à Indústria da Construção 

Civil). 

 

 
 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 251 

 

 
 

 

Crédito Presumido 

 

 
 

 

ICMS 

 

Ao estabelecimento fabricante delâminas de madeira composta, situado no 
Estado, na saída dos produtos acabados, relacionados na Seção LXVII do Anexo 1 
do RICMS/SC, fabricados pelopróprioestabelecimentobeneficiário, deformaa 

resultarcargatributária final equivalente a 3%(três porcento) dovalor da base de 
cálculo integral relativa à operação própria (Tratamentos Tributários  

Diferenciados Concedidos à Indústria de Lâminas de Madeira Composta). 

 

 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 258, II 

 

 

 

Crédito Presumido 

 

 

 

ICMS 

 

À indústria automobilística situada neste Estado, na saída tributada de 
automóveis, componentes, subcomponentes, partes ou peças, importados  
diretamente pelo estabelecimento beneficiário, de modo a resultar carga 

tributária final equivalente a 1% (um por cento) do valor da operação própria 
(Tratamentos Tributários Diferenciados Concedidos à Indústria Automobilística). 

 

 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 260, II, a 

 
 
 

 

 

Crédito Presumido 

 
 
 

 

 

ICMS 

 

À indústria automobilística situada neste Estado, na saída tributada de 
automóveis, componentes, subcomponentes, partes oupeças, fabricados pelo 
estabelecimento beneficiário, de modo a resultar carga tributária final equivalente 
a: a) nos 10 (dez) primeirosanos de atividade do estabelecimentobeneficiário, 
contados doinício decomercialização deproduto por ele fabricado neste Estado, 
2%(dois porcento) do valor da operação própria; e b) nos demaisanos, 3%(três 
porcento)dovalorda operaçãoprópria (Tratamentos Tributários Diferenciados 

Concedidos à IndústriaAutomobilística). 

 
 
 

 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 260, II, b 

 
 

 

 
Crédito Presumido 

 
 

 

 
ICMS 

 

Ao estabelecimento fabricante das mercadorias relacionadas na Seção LXXI, do 
Anexo 1 do RICMS/SC, situado no Estado, em montante equivalente a 66,66% 
(sessenta e seis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor do 
impostodevido, atéolimitemáximo de 8%(oitoporcento) sobreovalor da base 

de cálculo da operação deimportação, edesde que resulteemcarga tributária 
mínima de 4% (quatro por cento) (Tratamentos Tributários Diferenciados  

Concedidos à Indústria Química). 

 
 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 266, § 5º, II 
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Crédito Presumido 

 
 

 
 
 

 
 

 

ICMS 

 

 

Destinado exclusivamente à aplicação em investimentos relacionados ao 
fomentoàinternetrural neste Estado, efetuados porempresas prestadoras de 
serviço de comunicação, nos seguintes percentuais, fixados no momento do 

pedido, aplicados aosaldo devedor de cada período deapuração: a) 30%(trinta 
por cento), na hipótese de a média dos últimos 12 (doze) meses do saldodevedor 
do impostopróprio serigual ouinferior a R$ 70.000,00 (setenta mil reais); b) 20% 

(vinteporcento), acrescido de R$ 7.000,00 (sete milreais), na hipótese de a média 
dos últimos 12 (doze) mesesdosaldo devedor doimpostoprópriosersuperior a 

R$ 70.000,00 (setenta milreais) eigual ouinferior a R$ 200.000,00 (duzentos mil 
reais); e c) 10%(dez porcento), acrescido de R$ 27.000,00 (vinteesete mil reais), 
na hipótese dea média dos últimos 12 (doze) mesesdosaldo devedor do imposto 

própriosersuperiora R$ 200.000,00 (duzentos milreais) (Fomento à Internet 
Rural). 

 
 

 
 
 

 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 267 

 

 

Crédito Presumido 

 

 

ICMS 

Ao produtor de biodiesel estabelecido em Santa Catarina em valor equivalente a 
41,66% do valor da parcela do imposto devido a este Estado na qualidade de  

unidade federada do produtor de biodiesel.(Tratamentos Tributários  
Diferenciados Concedidos à Indústria do Biodiesel). 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 284 

 

 

 

Crédito Presumido 

 

 

 

ICMS 

Emsubstituição aos créditos efetivos do imposto, aos estabelecimentos que 
promoverem operações com óleo diesel marítimo a ser consumido por 

embarcações destinadas às atividades de pesquisa, exploração, produção de 
petróleoegás naturalemovimentaçãologística de petróleoederivados, crédito 

presumido equivalente a 62,5% (sessenta e dois inteiros e cincodécimos por 
cento) do valor do imposto incidente na operação. 

 

 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 296 

 

 

Crédito Presumido 

 

 

ICMS 

 

Nas saídas internas de câmaras frigoríficas para caminhões, promovidas pelo 
estabelecimento industrial que as produzir, em montante equivalente a 5,6% 
(cinco inteiros e seis décimos por cento) do valor da saída (PRÓ-CARGAS/SC). 

 

RICMS/SC-01, Anexo 6, 
Art. 269 

Redução de Base de 
Cálculo 

ICMS 
Nasaída interna deeqüinos puro-sangue, excetooeqüino puro-sangue inglês - 

PSI. 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 7º, I 

Redução de Base de 
Cálculo 

 

ICMS 
Nasaídainterna a título de fornecimento de refeição, promovida por bares, 
restaurantes eestabelecimentos similares, assim como na saída promovida por 

empresas preparadoras de refeições coletivas. 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 7º, II 

Redução de Base de 
Cálculo 

ICMS Na saída interna de ferros e aços não planos. 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 7º, IV 

Redução de Base de 
Cálculo 

ICMS 
Nasaídainterna deequipamentos deautomação,informática e 

telecomunicações. 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 7º, VII 

 

Redução de Base de 
Cálculo 

 

 

ICMS 

 

Nas saídas internas de máquinas, aparelhos ou equipamentos não relacionados  
no Anexo 1, Seções VI e VII, e que, destinem-se à integração ao ativo permanente 

do adquirente e sejam utilizados pelo adquirente nas suas atividades.  

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 7º, VIII 

 
Redução de Base de 

Cálculo 

 

 

ICMS 

Nassaídas internas promovidas porcontribuintes queparticipem dos projetos 
habitacionais para população debaixaemédia rendaaprovados pelaCompanhia 

de Habitação do Estado de Santa Catarina – COHAB, nas saídas a eles 
destinadas. 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 7º, IX 

 

 

Redução de Base de 
Cálculo 

 

 

ICMS 

 

No desembaraço aduaneiro de bens e mercadorias provenientes, por via 
terrestre, doParaguai, realizado em Recinto Alfandegado daDelegacia daReceita 

Federal do Brasil em Foz do Iguaçu/PR, importados pormicroempresas optantes 
pelo – SIMPLES NACIONAL, do Regime de Tributação Unificada (RTU). 

 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 7º, XII 

Redução de Base de 
Cálculo 

 

ICMS 
Nassaídas internas dosprodutos destinados aotratamento econtrole de 
efluentes industriais edomésticos, mediante oemprego de tecnologiade 

aceleração da biodegradação. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 7º, XIII 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

 

 

Redução de Base de 
Cálculo 

 
ICMS 

Nassaídas internas dosprodutos destinados aotratamento econtrole de 
efluentes industriais edomésticos, mediante oemprego de tecnologiade 

aceleração da biodegradação. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 7º, XIII 

Redução de Base de 
Cálculo 

ICMS 
Nassaídas internas de biogás e biometano destinados a estabelecimento 

industrial. 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 7º, XVI 

Redução de Base de 
Cálculo 

 

ICMS 
Nassaídas internas de querosene deaviação (QAV), promovidas pordistribuidora 

de combustível, comdestinoa consumo deempresa de transporte aéreo decarga 
ou depessoas. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 7º, XVII 

 

Redução de Base de 
Cálculo 

 

 

ICMS 

 

Nas saídas com óleo diesel e biodiesel destinadas às empresas concessionárias 
ou permissionárias de transporte coletivo de passageiros, a serem utilizados  

diretamente na prestação de serviço de transporte de passageiro.  

RICMS/SC-01,Anexo  2, 

Art.7º,XVIII(suspenso 
- § 2º do art. 285 do 
Decreto nº 198/2023) 

 
Redução de Base de 

Cálculo 

 

 

ICMS 

Nas operações internas com óleo diesel marítimo (NCM 2710.19.2, CEST 
06.006.08) a serconsumido pelas embarcações destinadas às atividades de 

pesquisa, exploração, produção de petróleoegás naturalemovimentação 
logística de petróleo e derivados. 

RICMS/SC-01,Anexo  2, 
Art. 7º, XIX (suspenso - 

§ 2º do art. 296 do 
Decreto nº 198/2023) 

 

 

Redução de Base de 
Cálculo 

 

 

ICMS 

Nassaídas promovidas por estabelecimentoindustrial fabricante localizadoem 
territóriocatarinense, dosseguintesprodutos deinformática, produzidosneste 

Estado: a) fonte dealimentaçãochaveada paramicrocomputadorclassificada no 
código 8504.40.90 da NCM/SH; eb) gabineteclassificado nocódigo 8473.30.11 

da NCM/SH. 

 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 7º, XX 

 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

Redução de Base de 
Cálculo 

 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

ICMS 

 

 

 

Nassaídasinternas promovidas porestabelecimentoindustrial fabricante, 
localizadoemterritóriocatarinense, dosseguintes produtos deinformática 

produzidos neste Estado: 
a) bens de tecnologias da informação e comunicação que atendam às 

disposições do art. 4º da Lei federal nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, desde 
que relacionados emportaria do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações, 
expedida com fundamento nosarts. 4º, 6º e 9º do Decretofederal nº 10.356, de 
20 de maiode 2020; b) NCM/SH 8443.32.21, impressoras de impacto; c) NCM/SH 

8471.60.80, terminais de vídeo; d) NCM/SH 8517.62.39, exclusivamente 
equipamento digital de correio viva-voz; e) NCM/SH 8517.62.55, 

moduladores/demoduladores (modem) digitais - em banda base; e f) NCM/SH 
8542.33.90 ou NCM/SH 8542.39.99, exclusivamente circuito de memória de 

acesso aleatório do tipo RAM, dinâmico ou estático, circuito de memória  
permanentedo tipoEPROM,circuitomicrocontrolador para usoautomotivo ou 

áudio, circuito codificador/decodificador de voz para telefonia, circuito regulador 
de tensão para uso em alternadores e circuito para terminal telefônico nas  

funções de discagem, ampliação de voz e sinalização de chamada. 

 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

RICMS/SC-01,Anexo  2, 
Art. 7º, XX, "c" e § 8º, III 

Redução de Base de 
Cálculo 

ICMS 
Na saída interna e interestadual de carroceria para veículo, máquina, motor ou 

aparelhos usados. 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 8º, I 

Redução de Base de 

Cálculo 
ICMS Na saída interna e interestadual de veículo automotor usado. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 8º, II 

Redução de Base de 
Cálculo 

ICMS 
Nasaídainterna einterestadual de gás natural destinado aestabelecimento 

industrial. 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 8º, III 

Redução de Base de 
Cálculo 

 

ICMS 
Nas saídas internas e interestaduais tributadas de produtos resultantes da 

industrializaçãodamandioca,promovidasporestabelecimentoindustrializador.  

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 8º, VI 

Redução de Base de 
Cálculo 

 

ICMS 
Nassaídas internas einterestaduais de alho in natura, produzido no Estado de 

Santa Catarina, realizadas por produtorrural oucooperativas deprodutores 
rurais. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 8º, VII 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

 

 

 
 

 
 
 

 

 

Redução de Base de 
Cálculo 

 
 

 
 
 

 
 

 

ICMS 

 

 

Deformaaresultaremcargatributáriaefetiva equivalente a 8,5%(oitointeirose 
cinco décimos por cento), nas operações internas sujeitas à alíquota de 17% 

(dezessete por cento) ou 12% (doze por cento); 6% (seis por cento), nas  
operaçõesinterestaduais sujeitas à alíquota de 12% (doze porcento); e 3,5% (três 

inteiros e cinco décimos por cento), nas operações interestaduais sujeitas à 
alíquota de 7% (sete por cento), poropção do estabelecimento fabricante, na 

saídatributada de: a) louça, outros artigos de uso domésticoeartigos de higiene 
ou toucador, de porcelana, classificados na posição 6911; b) copos de cristal de 

chumbo, exceto os de vitrocerâmica, classificados no código 7013.21.00; c) 
objetos para serviço de mesa ou de cozinha, de cristal de chumbo, exceto copos e 
os objetos de vitrocerâmica, classificados no código 7013.31.00; e d) outros 

objetos de cristal de chumbo, classificados na subposição 7013.91.  

 
 

 
 
 

 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 8º, VIII 

 
 

 
 

 

Redução de Base de 
Cálculo 

 
 

 
 

 

ICMS 

 
nassaídasinternas einterestaduais doprodutodenominado“laboratóriodidático 

móvel”, acompanhado de kit de materiais básicos, classificado no código 
3822.00.90 da NBM-SH/NCM nosseguintes percentuais: a) 75% (setenta ecinco 
porcento) nas operações tributadas pela alíquota de 17%(dezesseteporcento); 
b) 64,583% (sessenta e quatro inteiros, quinhentos oitenta e três milésimos por 

cento) nas operações tributadas pela alíquota de 12% (doze por cento); e c)  
39,285% (trinta e nove inteiros, duzentos oitenta e cinco milésimos por cento) nas 

operações tributadas pela alíquota de 7% (sete por cento).  

 
 

 
 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 8º, IX 

Redução de Base de 
Cálculo 

 

ICMS 
Nas saídas intenas e interestaduais de biodiesel “B-100” resultante da 
industrialização de grãos, sebo de origemanimal, sementes, palma, óleos de 

origem animal e vegetal e algas marinhas. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 8º, X 

Redução de Base de 
Cálculo 

ICMS 
Nas saídas intenas e interestaduais de bicicletas usadas elétricas ou 

convencionais. 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 8º, XII 

Redução de Base de 
Cálculo 

ICMS Nas saídas internas e interestaduais com os produtos da indústria aeroespacial. 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 12 

Redução de Base de 
Cálculo 

 

ICMS 
Nasaída interna comdestino a contribuinte inscrito no CCICMS, tributada em 

12% (doze porcento), decarnebovina ou bufalina esuas miudezas comestíveis 
frescas, resfriadas ou congeladas, recebidas de outros Estados 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 12-B 

 
 

 

Redução de Base de 
Cálculo 

 
 

 
ICMS 

Nasaídainterestadual, promovida por estabelecimentoindustrial, comdestino a 
contribuinte doimposto, tributada pelaalíquota de 12%(doze por cento), das 

seguintesmercadorias, produzidas pelopróprioestabelecimento:a) motoresde 
veículos automotores, classificados nos códigos 8407.33.90 e 8407.34.90 da  
NCM; e b) cabeçotes para motores de veículos automotores, classificados no 

código 8409.91.12 da NCM. 

 
 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 12-C 

 
 
 

 

Redução de Base de 
Cálculo 

 
 
 

 

ICMS 

 

Nas saídas internas e interestaduais realizadas pelo industrial fabricante, 
destinadas ao Ministério da Defesa e seus órgãos, com as seguintes mercadorias: 
a) veículos militares; b) simuladores deveículos militares; c) tratores de baixa ou 

de alta velocidades, para uso das Forças Armadas, sobre lagartas ou rodas, 
destinados às unidades deengenharia ou deartilharia, para obras ou para rebocar 
equipamentos pesados; d) sistemas de medidas de apoio à guerraeletrônicapara 

uso militar; e) radares para uso militar; e f) centros de operações de artilharia 
antiaérea. 

 
 
 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 12-D 

Redução de Base de 
Cálculo 

 
ICMS 

Nasaídainternaeinterestadualdeveículoautomotorproduzidopara transporte 
de 10 (dez) pessoas ou mais, incluído o motorista, classificado no código 

8702.10.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM). 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 12-E 

Redução de Base de 
Cálculo 

 

ICMS 
Na prestação deserviço deradiochamada com transmissão unidirecional, de 
formaa resultaremcargatributária efetivaequivalente a 10% (dez porcento). 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 13, II 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

 

 

Redução de Base de 
Cálculo 

 
ICMS 

Naprestação deserviço de comunicação, na modalidade demonitoramento e 
rastreamento deveículo ecarga, unidirecional, deformaa resultaremcarga 

tributária efetiva equivalente a 5% (cinco por cento). 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 13, IV 

 

 

Redução de Base de 
Cálculo 

 

 

ICMS 

Na prestação de serviço de transporte intermunicipal de passageiro com início e 
término neste Estado, de forma que a carga tributária resulte em percentual  
equivalente a 7% (sete por cento) do valor da prestação, enquanto vigorar o  

Convênio ICMS 100/17, mediante regime especial concedido pelo Secretário de 
Estado da Fazenda. 

 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 13, VI 

Redução de Base de 
Cálculo 

ICMS 
Nas operações interestaduais com os produtos alcançados pela isençãoprevista 

no art. 31, do Anexo 2 do RICMS/SC. 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 32 

 

 

Redução de Base de 
Cálculo 

 

 

ICMS 

Nassaídas interestaduais deamônia, ureia, sulfatodeamônio, nitrato de amônio, 
nitrocálcio, mono-amôniofosfato (MAP), di-amônio fosfato(DAP),cloretode 
potássio, adubos simples e compostos, fertilizantes e DL Metionina e seus 

análogos, produzidos para uso na agricultura e pecuária, vedada a sua aplicação 
quando dada ao produto destinação diversa. 

 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 33, II 

 

 

Redução de Base de 
Cálculo 

 

 

ICMS 

Naimportaçãodemáquina,equipamento,aparelho,instrumentooumaterial,e 
seus respectivos acessórios, sobressalentes ou ferramentas, destinados a 

integraroativoimobilizadodaempresaindustrialadquirentepara usoexclusivo 
em sua atividade produtiva, desde que amparadas por Programa Especial de 

Exportação - BEFIEX, aprovado até 31 de dezembro de 1989. 

 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 50, III 

 

 

Redução de Base de 
Cálculo 

 

 

ICMS 

Nas operações internas com os produtos constantes do Anexo 1, Seção XVIII, do 
RICMS/SC, quando destinados à construção da Usina Hidrelétrica de 

Machadinho, pertencente a Machadinho Energética S.A., assegurado ao  
fornecedor o aproveitamento integral do crédito, não se aplicando o disposto no 

art. 30 do Regulamento. 

 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 88 

Redução de Base de 
Cálculo 

 

ICMS 
Nas saídas internas promovidas promovidas por distribuidores ou atacadistas  

estabelecidos em território catarinense, com destino a contribuinte do imposto. 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 90 

Redução de Base de 
Cálculo 

 
ICMS 

Nas saídas internas de mercadorias, oriundas de outras unidades da Federação, 
promovidas por Centrais de Compras, comdestinoexclusivamente para seus 

integrantes. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 91-A 

Redução de Base de 
Cálculo 

 
ICMS 

Nasoperações interestaduais efetuadas porestabelecimentofabricante ou 
importador commercadorias sujeitas a cobrança monofásica do PIS/PASEP e 

COFIN na respectiva operação. 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 103, I 

Redução de Base de 

Cálculo 

 

ICMS 
Nas saídas internas e interestaduais promovidas por armazém geral, com 
mercadorias sujeitas a alíquota de 17%(dezessete porcento) eque tenham sido 

transportadas até este Estado por navegação de cabotagem. 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 104, 105 e 106 

Redução de Base de 
Cálculo 

 

ICMS 
Nas operaçõesinternas com os produtos constantes do Anexo 1, Seção XXIII, do 
RICMS/SC, quando destinados à construção da AHEQuebra Queixo, pertencente 

a Companhia Energética Chapecó. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 108, I 

 

Redução de Base de 
Cálculo 

 

 

ICMS 

Nas operaçõesinternas com os produtos constantes do Anexo 1, Seção XXVIII, do 

RICMS/SC, quando destinados à construção da UHE Salto Pilão, localizada nos 
municípios de Lontras, Apiúna e Ibirama, SC, pertencente ao Consórcio 

Empresarial Salto Pilão 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 108, IV 

 

Redução de Base de 
Cálculo 

 

 

ICMS 

Nas operaçõesinternas com os produtos constantes do Anexo 1, Seção XXIX, do 
RICMS/SC, quando destinados à construção da UHE Pai Querê, localizada nos 
municípios de Lages e São Joaquim, SC, pertencente ao Consórcio Empresarial 

Pai Querê. 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 108, V 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

 

 

 
 

 

 

Redução de Base de 
Cálculo 

 
 

 

 
ICMS 

 

Na importação de bens ou mercadorias relacionadas na Seção XL, Anexo 1, do  
RICMS/SC, importados sob o amparo do Regime Aduaneiro Especial de Admissão 

Temporária, para aplicação nas instalações de produção de petróleo e gás  
natural, nos termos das normas federais específicas, que regulamentam o  

Regime Aduaneiro Especial de Exportação e de Importação de Bens Destinados 
às Atividades de Pesquisa e de Lavra das Jazidas de Petróleo e de Gás Natural - 

REPETRO, disciplinado no Capítulo XI do Decreto federal no 4.543, de 26 de  
dezembro de 2002. 

 
 

 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 179, I 

 

 
 

 

Redução de Base de 
Cálculo 

 

 
 

 

ICMS 

 

Na importação de bens ou mercadorias relacionadas na Seção XL, Anexo 1, do  
RICMS/SC, importados sob o amparo do Regime Aduaneiro Especial de Admissão 

Temporária, para aplicação nas instalações de produção de petróleo e gás  
natural, nos termos das normas federais específicas, que regulamentam o 

Regime Aduaneiro Especial de Exportação e de Importação de Bens Destinados  
às Atividades de Pesquisa e de Lavra das Jazidas de Petróleo e de Gás Natural - 

REPETRO, disciplinado no Capítulo XI do Decreto federal no 4.543, de 26 de 
dezembro de 2002. 

 

 
 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 179, II 

 

 

Redução de Base de 
Cálculo 

 

 

ICMS 

Na importação de bens ou mercadorias relacionadas na Seção XL, Anexo 1, do 
RICMS/SC, importados sob oamparo do Regime Aduaneiro Especial de Admissão 

Temporária, para aplicação nas instalações de exploração de petróleo e gás  
natural, nos termos das normas federais específicas que regulamentam o 

REPETRO. 

 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 180 

 

Redução de Base de 
Cálculo 

 

 

ICMS 

 

Nas operações antecedentes à saídadestinada a pessoa sediada no exterior dos 
bens e mercadorias fabricados nopaís que venham a sersubseqüentemente 

importados nos termos dos arts. 179 e 180, Anexo 2, do RICMS/SC. 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 183 

 
 

 

Redução de Base de 
Cálculo 

 
 

 

ICMS 

 

Na importação de bens ou mercadorias relacionadas na Seção XL, Anexo 1, do 
RICMS/SC, desde que utilizados exclusivamente na fase de exploração de 

petróleo e gás natural ou de uso interligado às fases de exploração e produção 
que ingressem noterritórionacionalpara realizarserviçostemporários no país por 

um prazo de permanência inferior a 24 (vinte e quatro) meses. 

 
 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 184, §2º 

 

 

 

Redução de Base de 
Cálculo 

 

 
 

 

ICMS 

 

Na importação ou nas operações deaquisição no mercado interno de bens ou 
mercadorias permanentes aplicados nas atividades de exploração eproduçãode 

petróleoegás natural definidas pela Leifederal nº 9.478, de 6 deagosto de 1997, 
sob o amparo das normas federais específicas que regulamentam o Regime 
Aduaneiro Especial de Exportação e de Importação de Bens Destinados às 
Atividades de Pesquisa e de Lavra das Jazidas de Petróleo e de Gás Natural 

(REPETRO-SPED). 

 

 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 188-A 

 

Redução de Base de 
Cálculo 

 

 

ICMS 

Nas prestações internas de serviços de telecomunicação a consumidor final  
localizado noterritório de Santa Catarina, promovidas porempresas incluídas no 

Programa de Fomento às Empresas Prestadoras de Serviço de Comunicação 
Multimídia (PSCM). 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 228, I 

 

Redução de Base de 
Cálculo 

 

 

ICMS 

Nas prestações internas de serviços de telecomunicação a consumidor final  
localizado noterritório de Santa Catarina, promovidas porempresas incluídas no 

Programa de Fomento às Empresas Prestadoras de Serviço de Comunicação 
Multimídia (PSCM). 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 228, II 

 

Redução de Base de 
Cálculo 

 

 

ICMS 

Nas prestações internas de serviços de telecomunicação a consumidor final  

localizado noterritório de Santa Catarina, promovidas porempresas incluídas no 
Programa de Fomento às Empresas Prestadoras de Serviço de Comunicação 

Multimídia (PSCM). 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 228, III 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

 

 

 

Redução de Base de 
Cálculo 

 

 

ICMS 

Nas prestações internas de serviços de telecomunicações a consumidor final 
localizado neste Estado, promovidas por contribuintes enquadrados como 
Prestadoras de Pequeno Porte, nos termos de resolução da Agência Nacional de 

Telecomunicações (ANATEL). 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 232-A 

 

Redução de Base de 
Cálculo 

 

 

ICMS 

Nassaídas internas comprodutos têxteis, artigos dovestuário ebotões de 
plástico não recobertos de matérias têxteis, produzidos pelo próprio 
estabelecimento no Estado, paracomercializaçãoouindustrialização pelo 

destinatário. 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 247, II 

Redução de Base de 
Cálculo 

 

ICMS 

Nassaídas internas de sistemasconstrutivos (prédio de aço) e outros produtos da 
construção civil, fabricados por estabelecimento beneficiário do tratamento 

previsto no art. 248, Anexo 2, do RICMS/SC. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 248, III 

 

Redução de Base de 
Cálculo 

 

 

ICMS 

 

Nas saídas internas de gêneros alimentícios promovidas por empreendimentos  
da agricultura familiar, cuja receita bruta acumulada nos últimos 12 (doze) meses 

não exceda a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil  reais). 

 

RICMS/SC-01, Anexo 6, 
Art. 379-A 

Isenção ICMS 
Saída interna de leite fresco, pasteurizado ou não, e de leite reconstituído, 

destinada a consumidor final. 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 1º, I 

Isenção ICMS 
Saídainterna demexilhão,marisco, ostra,berbigão evieira, emestado natural, 

resfriado ou congelado. 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 1º, II 

Isenção ICMS 
Saídainterna deveículos, quando adquiridos pela Secretaria de Segurança 

Pública ou pela Secretaria de Estado da Fazenda. 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 1º, III 

Isenção ICMS 
Saídainterna deveículoautomotor, máquina eequipamento, para utilização 

exclusiva pelos Corpos de Bombeiros Voluntários. 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 1º, IV 

Isenção ICMS Saída interna de produto típico de artesanato regional. 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 1º, V 

Isenção ICMS 
Saídainterna deenergiaelétrica destinada aoconsumo pelosórgãos da 

administração pública estadual. 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 1º, VI 

Isenção ICMS 
Saída interna de peças de argamassa armada destinadas à construção de obras 

com finalidades sociais. 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 1º, VII 

Isenção ICMS 
Saídainterna deproduto resultante dotrabalho de reeducação dosdetentos, 

promovida pelos estabelecimentos do Sistema Penitenciário do Estado. 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 1º, VIII 

Isenção ICMS 
Saídainterna relativa àaquisição efetuada poradjudicação de mercadorias que 

tenham sido oferecidas à penhora. 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 1º, X 

Isenção ICMS 
Saídainterna debens e mercadorias destinadas aos órgãos da administração 

pública estadual. 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 1º, XI 

Isenção ICMS 
Saídainterna de máquinas, equipamentos, peças, partes e acessórios quando 

adquiridos por indústria naval ou náutica. 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 1º, XII 

 
Isenção 

 
ICMS 

Saídainterna de produtos farmacêuticos e de fraldas geriátricas aconsumidor 
final,promovida pelas farmácias integrantes doProgramaFarmácia Populardo 

Brasil. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 1º, XIII 

 

Isenção 
 

ICMS 
Saída interna de sanduíche Big Mac promovida durante 1 (um) dia a cada ano, 

realizada pelos integrantes da Redemcdonald’s, lojas próprias e franqueadas.  

RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 1º, XIV 

Isenção ICMS 
Saída interna decaprino eprodutos comestíveis resultantes desua matança, 

exceto quando destinada à industrialização. 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 1º, XV 

Isenção ICMS 
Saídainterna demercadorias destinadas exclusivamentea integraroativo 

imobilizado de empresa beneficiada pelo REPORTO. 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 1º, XVI 

Isenção ICMS 
Saída interna de veículo automotor, máquina e equipamento, para utilização 
exclusiva pelo Corpo de Bombeiros Militar nas suas atividades específicas.  

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 1º, XVII 

Isenção ICMS Saída interna de mercadorias ou bens destinados a Cruz Azul no Brasil. 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 1º, XVIII 

Isenção ICMS 
Saídainterna de mercadorias ou bens destinados ao Centrode Recuperação 

Nova Esperança (CERENE). 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 1º, XIX 
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Isenção ICMS 
Saídainterna de mercadorias doadas pela Receita Federal do Brasil, promovidas 

por entidade beneficente. 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 1º, XX 

 

Isenção 
 

ICMS 
Saídainterna de parcela da subvenção da tarifadeenergiaelétrica ENQUADRADA 

Na “subclasse Residencial de Baixa Renda”, estabelecida pela Lei no 10.604, de 
17 de dezembro de 2002. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 1º, XXIII 

 

 

Isenção 

 

 

ICMS 

Saídainterna derefeições promovidas pelos estabelecimentos que as tenham 
produzido, desdequedestinadas a órgãos da administração pública estadual ou 

municipal para fornecimento aos seus servidores ou a alunos das respectivas 
redes de ensino. 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 1º, XXIV 

Isenção ICMS Saída interna de grama natural, inclusive em leiva. 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 1º, XXV 

 

 
Isenção 

 

 
ICMS 

Saída interna de alimentação oriunda de aulas práticas promovidas pelo 
Restaurante/Escola do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (SENAC), 

Administração Regional de Santa Catarina, sem fins lucrativos, embora com 
cobrança do serviço. 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 1º, XXVI 

 
Isenção 

 
ICMS 

Saídainterna deartigos de vestuário emdoaçãocomdestinoà Fundação Nova 
Vida, entidade beneficente de assistência social, nos termos da Lei Federal n° 

12.101, de 27 de novembro de 2009. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 1º, XXVII 

Isenção ICMS 
Saídainternademercadoriaspromovidaspormicroprodutorprimário,realizadas    

neste Estado, com destino a consumidor final ou usuário final.  
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 1º, XXVIII 

 

 

Isenção 

 

 

ICMS 

Saídainterna degorduraanimalmista, classificada nocódigo 1501.90.00 da 
Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM), realizadas pelo próprio 

estabelecimento fabricante a partir de carcaças de animais mortos e não 
abatidos provenientes de propriedades rurais situadas neste Estado. 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 1º, XXIX 

 

Isenção 
 

ICMS 
Saídainterestadual einterna de reprodutoroumatrizdebovino, ovino, suíno ou 
bufalino ede fêmea de gadogirolando devidamente registrada na associação 

própria, com destino a estabelecimento agropecuário. 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, IV 

Isenção ICMS 
Saída interestadual e interna de sêmen, embrião ou oócito de bovino, ovino, 

caprino ou suíno, congelados ou resfriados.  
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 2º, V 

Isenção ICMS Saída interestadual e interna de pós-larva de camarão. 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 2º, VI 

Isenção ICMS 
Saídainterestadual einterna de vasilhames, recipienteseembalagens, inclusive 

sacaria. 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 2º, VII 

 

 

Isenção 

 

 

ICMS 

 

Saídainterestadual einterna a título de destroca de botijões vazios (vasilhame) 
destinados ao acondicionamento de GLP, promovida por distribuidor de gás, 

como tal definido pela legislação federal específica, seus revendedores 
credenciadosepelos estabelecimentos responsáveis peladestrocados botijões. 

 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, VIII 

Isenção ICMS 
Saídainterestadual einterna debens pertencentes aestabelecimento de 

operadora de serviços públicos de telecomunicações. 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 2º, IX 

Isenção ICMS 
Saídainterestadual einterna debens pertencentes aestabelecimento de 

concessionária de serviços públicos de energia elétrica. 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 2º, X 

Isenção ICMS 
Saídainterestadual einterna de equipamentos depropriedade da Empresa 

Brasileira de Telecomunicações S/A - EMBRATEL. 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 2º, XI 

 

Isenção 
 

ICMS 
Saídainterestadual einterna de embarcaçãoconstruída no país, bemcomoa 

aplicação de peça, parte ou componente utilizado no reparo, conserto e 
reconstrução deembarcações. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, XII 

 

 

Isenção 

 

 

ICMS 

 

Saídainterestadual e interna de mercadorias em razão de doação ou cessão, em 
regimedecomodato, efetuada pelaindústria de máquinas eequipamentos, para 

Centros de Formação de Recursos Humanos do Sistema Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial - SENAI, visando oreequipamento destes Centros. 

 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, XIII 
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Isenção 

 
 

 

 

ICMS 

 
Saída interestadual e interna de equipamentos e acessórios que se destinem, 
exclusivamente, ao atendimento a pessoas portadoras de deficiência física, 
auditiva, mental, visual e múltipla, cuja aplicação seja indispensável ao seu 

tratamentoouà sualocomoção, desdequeadquiridos porinstituições públicas 
estaduais ou entidades assistenciais semfins lucrativos vinculadas a programa 

de recuperação de portadores de deficiência. 

 
 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, XIV 

Isenção ICMS 
Saídainterestadual einterna deequipamentos e acessórios destinados ao 

atendimento a pessoas portadoras de deficiência física ou auditiva. 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 2º, XV 

 

Isenção 
 

ICMS 

Saídainterestadual einterna deágua natural, provenientedeserviçopúblicode 

captação,tratamentoedistribuiçãoprestadopor órgãodaadministração direta 
ou indireta, bemcomo por empresa concessionária ou permissionária. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, XVI 

Isenção ICMS 
Saída interestadual e interna de obra de arte decorrente de operação realizada 

pelo próprio autor. 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 2º, XVII 

 

 

Isenção 

 

 

ICMS 

 

Saídainterestadual einterna, a título de distribuição gratuita, deamostra de 
diminutoounenhum valorcomercial, desdequeemquantidade estritamente 
necessária para dar a conhecer a natureza, espécie e qualidade da mercadoria. 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, XVIII 

 
 
 

 

Isenção 

 
 
 

 

ICMS 

 

Saída interestadual e interna de refeição fornecida por estabelecimento 
industrial, comercial ou produtor, agremiaçãoestudantil,instituição deeducação 
ou assistência social, sindicato ou associação de classe a seus empregados, 

associados, professores, alunos ou beneficiados, conforme o caso, sendo que o 
benefício estende-se à operação que antecede a entrada da refeição nos 

estabelecimentos referidos, desde que tenha o emprego nele previsto. 

 
 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, XIX 

 

Isenção 
 

ICMS 
Saída interestadual e interna de mercadoria em doação a entidades  
governamentais, para assistência a vítimas de calamidade pública, assim 

declarada porato expresso da autoridade competente. 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, XX 

 

 
 
 

 

Isenção 

 

 
 
 

 

ICMS 

 

Saídainterestadualeinternademercadoria deproduçãoprópria,promovidapor 
instituição de assistência social e de educação, sem finalidade lucrativa, cujo 
resultado das vendas líquidas sejaintegralmenteaplicado na manutenção de 
suas finalidades assistenciais ou educacionais, no País, sem distribuição de 

qualquer parcela a título delucro ou participação ecujas vendas noano anterior 
não tenhamultrapassado olimite de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) sendo que o 
benefício abrange a transferência da mercadoria do estabelecimento que a 

produziu para o estabelecimento varejista da mesma entidade. 

 

 
 
 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, XXI 

 

 

Isenção 

 

 

ICMS 

Saídainterestadual einternadeprodutofarmacêutico, emoperação realizada 
entre órgãos ou entidades da administração pública federal, estadual ou 

municipal, direta ou indireta, esuas fundações, bemcomoa saída realizada pelos 
referidos órgãos ou entidades para consumidor final, desde que efetuada por 

preço não superior ao custo do produto. 

 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, XXII 

 
 

 

Isenção 

 
 

 

ICMS 

 

Saída interestadual e interna de trava-blocos para a construção de casas 
populares, vinculada a programas habitacionais para população de baixarenda, 
promovidospor Municípios ou por Associações de Municípios, porórgãos ou 

entidades deadministraçãopública, direta ou indireta, estadual ou municipal, ou 
por fundações instituídas emantidas pelopoder público estadual ou municipal. 

 
 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, XXIV 

 

Isenção 
 

ICMS 
Saídainterestadualeinternarealizadapela FundaçãoPró-TAMARdeprodutos 
que objetivem a divulgação das atividades preservacionistas vinculadas ao 

Programa Nacional de Proteção às Tartarugas Marinhas. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, XXV 
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Isenção 

 

 

ICMS 

 
Saída interestadual einterna demercadoria para uso ouconsumo de embarcação 

ou aeronave de bandeiraestrangeira,aportada nopaís,podendoestadestinar-se 
ao consumo da tripulação ou dos passageiros, a uso ou consumo durável da 

própriaembarcação ou aeronave, bemcomo a sua conservação oumanutenção. 

 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, XXVI 

 

Isenção 
 

ICMS 
Saídainterestadual einterna decombustível elubrificante para abastecimento de 

embarcações e aeronaves nacionais com destino ao exterior.  
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 2º, XXVII 

Isenção ICMS 
Saída interestadual e interna de mercadoria em decorrência de venda efetuada à 

empresa Itaipu Binacional.  
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 2º, XXVIII 

 

 

Isenção 

 

 

ICMS 

Saída interestadual e interna de produto manufaturado de fabricação nacional 
quando promovida pelo fabricante e destinada às empresas nacionais  

exportadoras de serviços a que se refere o art. 1°, do Decreto-lei n° 1.633, de09 
de agosto de 1978. 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, XXIX 

Isenção ICMS 
Saídainterestadual einterna de papel-moeda, moeda metálicaecupons de 

distribuição do leite, promovidas pela Casa da Moeda do Brasil. 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 2º, XXX 

 

 

Isenção 

 

 

ICMS 

Saídainterestadual einterna demercadoria recebida pordoação deorganizações 
internacionais ou estrangeiras ou países estrangeiros para distribuição gratuita 

em programas implementados por instituição educacional ou de assistência 
social, importadas com o beneficio previsto no art. 3°, XVII, Anexo 02 do 

RICMS/SC. 

 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, XXXI 

 

 

Isenção 

 

 

ICMS 

Saídainterestadual einterna de produto industrializado, promovida porlojas 
francas (free shops) instaladas em sedes de Municípios caracterizados como 

cidades gêmeas de cidades estrangeiras, autorizadas de acordocom o art. 15-A 
do Decreto-Lei federal nº 1.455, de 7 de abril de 1976. 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, XXXII 

 

 

 

Isenção 

 

 

 

ICMS 

Saída interestadual e interna de produto industrializado destinado à  
comercializaçãopelos estabelecimentos mencionados no inciso XXXII, art. 2º, 
Anexo 02 do RICMS/SC, dispensado o estornodos créditos relativos às matérias- 

primas,aos produtos intermediários eaomaterialdeembalagemempregados na 
industrialização dosprodutos beneficiados pelaisenção quando a operação for 

efetuada pelo própriofabricante. 

 

 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, XXXIII 

 

 
Isenção 

 

 
ICMS 

Saída interestadual e interna de mercadorias destinadas ao Programa de  
Fortalecimento e Modernização da Área Fiscal Estadual, adquiridas através de 
licitações ou contratações efetuadas dentro das normas estabelecidas pelo  

Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID. 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 2º, XXXIV 

 
 

 
Isenção 

 
 

 
ICMS 

Saída interestadual e interna de produtos e equipamentos utilizados em 
diagnóstico em imuno-hematologia, sorologia e coagulação, relacionados na 

Seção XII do Anexo 1, destinados a órgãos ou entidades da administração pública 
estadual, bemcomosuas autarquias e fundações, assegurada a manutenção dos 
créditos de ICMS relativos às entradas dosprodutos e equipamentos cujas saídas 

subsequentes estejam alcançadas pelaisenção. 

 
 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 2º, XXXVI 

Isenção ICMS 
Saídainterestadual einternadeprodutos relacionados na Seção XIII do Anexo 1, 

destinados ao aproveitamento das energias solar e eólica. 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 2º, XXXVIII 

 
Isenção 

 
ICMS 

Saída interestadual e interna de animais à Empresa Brasileira de Pesquisa 
Agropecuária (EMBRAPA), para fins deinseminação einovulaçãocom animaisde 

raça e respectivoretorno. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, XL 

 
 

 

Isenção 

 
 

 

ICMS 

Saídainterestadual einternademercadorias, em decorrênciadedoação a órgãos 
e entidades da administração direta e indireta da União, dos Estados e dos 
Municípios ou às entidades assistenciais reconhecidas como de utilidade 

pública, para assistência às vítimas de situação de seca nacionalmente 
reconhecida, na área de abrangência da Superintendência do Desenvolvimento 

do Nordeste (SUDENE). 

 
 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, XLI 

87



 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

 

 

 
 

 
Isenção 

 
 

 
ICMS 

Saídainterestadual einterna de doações promovidas pelaEMBRATEL, dematerial 
de consumo, equipamentos e outros bens móveis, para associações destinadas a 

portadores dedeficiência física,comunidades carentes, órgãos daadministração 
pública federal, estadual e municipal, especialmente escolas e universidades,  
bemcomofundações dedireitopúblico, autarquias e corporações mantidas pelo 

poder público. 

 
 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, XLIII 

 

 

Isenção 

 

 

ICMS 

 

Saídainterestadual einterna de equipamentos médico-hospitalares,com destino ao 
Ministério da Saúde, relacionados no Anexo 1, Seção XXI, para atender ao 
“Programa de Modernização Gerencial e Reequipamento da Rede Hospitalar”, 

instituído pela Portaria nº 2.432, de 23 de março de 1998, do Ministério da Saúde. 

 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, XLIV 

 
Isenção 

 
ICMS 

Saídainterestadual e interna de embalagem de agrotóxico usada e lavada, com 
destino às centrais ou aos postos de coleta e aos estabelecimentos recicladores. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, XLVI 

 

Isenção 
 

ICMS 
Saída interestadual e interna de veículos quando adquiridos pela Polícia 

Rodoviária Federal, deacordocomoprevistono PlanoAnual deReaparelhamento 
da Polícia RodoviáriaFederal. 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, XLVII 

 

Isenção 
 

ICMS 

Saídainterestadual einterna de medicamentos, desde que a parcela relativa à 
receita bruta decorrente das suas operações esteja desonerada das  

contribuições do PIS/Pasep e Cofins. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, XLVIII 

 

 

Isenção 

 

 

ICMS 

 

Saídainterestadual e interna de fármacos e medicamentos relacionados na 
Seção XXVI do Anexo 1, destinados a órgãos da administração pública, direta e 
indireta, federal, estadual e municipal, bemcomosuas fundações e autarquias. 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 2º, XLIX 

 

 

Isenção 

 

 

ICMS 

 

Saídainterestadual e interna de pilhas e baterias usadas, apósseuesgotamento 
energético, quecontenham em sua composição chumbo, cádmio, mercúrio e 
seus compostos e que tenham como objetivo sua reutilização, reciclagem, 

tratamento ou disposição final ambientalmente adequada. 

 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, LII 

 
 

 

Isenção 

 
 

 

ICMS 

Saída interestadual e interna de mercadorias destinadas aos Programas de  
Fortalecimento e Modernização das Áreas Fiscal, de Gestão, de Planejamento e 
de Controle Externo dos Estados e do Distrito Federal, adquiridas por meio de  

licitações ou contratações efetuadas dentro das normas estabelecidas pelo  
Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) ou pelo Banco Naciona l de 

Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES). 

 
 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 2º, LIII 

 

 

Isenção 

 

 

ICMS 

Saídainterestadual e interna de bombas d’água popular deacionamento manual, 
classificadas no código 8413.60.19 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, 
a sereminstaladas nosemi-áridobrasileiro dentro do Programa Bombad’Água 

Popular, cuja execução estásob a responsabilidade da Articulação do Semi-Árido 
Brasileiro. 

 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, LIV 

 

 

Isenção 

 

 

ICMS 

 

Saídainterestadual e interna em transferência promovida pela Transportadora 
Brasileira Gasoduto Bolívia-Brasil S.A. (TBG), dos bens relacionados na Seção 
XXXIdo Anexo 1, desde que destinados à manutenção do Gasoduto Brasil-Bolívia. 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, LV 

 

 

Isenção 

 

 

ICMS 

Saída interestadual e interna de medicamentos e reagentes químicos  
relacionados na Seção XXXIII do Anexo 1, de kits laboratoriais e de equipamentos, 

bem como suas partes e peças, destinados a pesquisas que envolvam seres  
humanos, para o desenvolvimento de novos medicamentos, inclusive em 

programas de acesso expandido. 

 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, LVI 
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Isenção 

 
 

 
ICMS 

Saídainterestadual einterna dereagente para diagnóstico da doença de Chagas 
pelatécnicadeenzimaimunoensaio (ELISA) emmicroplacas utilizando mistura de 
antígenos recombinantes e antígenos lisados purificados, para detecção 

simultânea qualitativa e semiquantitativa de anticorpos igg e igm 
antitripanossoma cruzi em soro ou plasma humano, classificado no código 

3002.10.29 da NCM/SH. 

 
 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, LVII 

 

 

Isenção 

 

 

ICMS 

 

Saídainterestadual einterna de locomotivadotipo diesel-elétrico,compotência 
máxima superior a 3.000 (três mil) HP, e de trilho para estrada de ferro,  

classificada respectivamentenoscódigos 8602.10.00 e 7302.10.10 da NBM/SH- 
NCM, parautilização na prestação deserviço de transporte ferroviário decargas. 

 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, LVIII 

Isenção ICMS 
Saídainterestadual einterna deprogramapara computador, personalizados ou 

não, excluído o seu suporte físico. 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 2º, LIX 

 

Isenção 
 

ICMS 
Saída interestadual einterna de óleocomestível usado destinado à utilização 

comoinsumoindustrial, especialmente na indústriasaboeira e na produção de 
biodiesel (B-100). 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, LX 

 

 

Isenção 

 

 

ICMS 

Saídainterestadual einterna delocomotiva do tipo diesel-elétrico,compotência 
máxima superior a 3.000 (três mil) HP, e de trilho para estrada de ferro,  

classificada respectivamente noscódigos 8602.10.00 e 7302.10.10 da NBM/SH- 
NCM, promovida porempresa que tenha importadoalocomotivacomaisenção 

prevista no inciso XLII, art. 3º, do Anexo 02 do RICMS/SC. 

 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, LXI 

 

Isenção 
 

ICMS 
Saídainterestadual einterna delocomotivadotipo diesel-elétrico, compotência 

máxima superior a 3.000 (três mil) HP, classificada no código 8602.10.00. 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 2º, LXII 

 
 

 

Isenção 

 
 

 

ICMS 

Saída interestadual e interna de equipamentos destinados a escolas públicas 
federais, estaduais e municipais para utilização na prestação de serviços de 
acesso à internet e à conectividade em banda larga poressas escolas, desde que, 

cumulativamente, as operações estejam desoneradas dos impostos de 
importação ou sobre produtos industrializados e das contribuições para o 

PIS/Pasep e para a Cofins. 

 
 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 2º, LXIV 

 

 

Isenção 

 

 

ICMS 

Saída interestadual e interna de pneus usados, mesmoque recuperados de 
abandono,que tenhamcomo objetivosua reciclagem, tratamento ou disposição 

finalambientalmenteadequada, excluídas as saídas destinadas à remoldagem, 
recapeamento, recauchutagem ou processo similar. 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, LXVII 

 
 

 

Isenção 

 
 

 

ICMS 

Saída interestadual e interna de equipamentos de segurança eletrônica 
decorrente de aquisição realizada através do Departamento Penitenciário  
Nacional – CNPJ 00.394.494/0008-02 e de distribuição às diversas Unidades 

Prisionais Brasileiras, desde que a operação esteja, cumulativamente,  
desonerada do Imposto de Importação ou do IPI e das contribuições para o 

PIS/PASEP e COFINS. 

 
 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, LXVIII 

 

 

Isenção 

 

 

ICMS 

Saída interestadual e interna de Fosfato de oseltamivir, classificada nos códigos 
3003.90.79 ou 3004.90.69 da NCM/SN, desde que vinculada ao Programa 
Farmácia Popular do Brasil – Aqui Tem Farmácia Popular e destinada ao  

tratamento dos portadores da Gripe A (H1N1). 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, LXIX 

Isenção ICMS 
Saída interestadual e interna de reprodutores de camarão marinho produzidos no 

País. 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 2º, LXX 

 

 

Isenção 

 

 

ICMS 

Saídainterestadual einterna de fármacos emedicamentos derivados do plasma 
humano relacionado no Anexo 1, Seção LVI, coletado noshemocentros de todoo 

Brasil, efetuadas pela Empresa Brasileira de Hemoderivados e Biotecnologia 
(Hemobrás). 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, LXXI 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

 

 

 
 

 
Isenção 

 
 

 
ICMS 

Saída interestadual e interna de bens e mercadorias destinados às redes de  
transportes públicos sobre trilhos de passageiros, dispensado o estorno de 

crédito de que tratam os incisos I e II do art. 36 do Regulamento, desde que fique 
comprovado o efetivo emprego dos bens e das mercadorias na construção,  
manutenção ou operação das redes de transportes públicos sobre trilhos de 

passageiros. 

 
 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, LXXV 

 

 

Isenção 

 

 

ICMS 

Saída interestadual e interna de produtos eletrônicos e seus componentes, no  
âmbito do sistema de logística reversa, relativamente ao retorno dos produtos  

após o seu uso pelo consumidor, enquadrados como rejeito destinado à  
disposição final ambientalmente adequada, nos termos da Lei federal nº 12.305, 

de 2 de agosto de 2010. 

 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, LXXVIII 

 

Isenção 
 

ICMS 
Saída interestadual e interna de medicamento Zolgensma (princípio ativo 

Onasemnogene Abeparvovec-xioi), classificado no código 3002.90.92 da NCM, 
destinado a tratamento da Atrofia Muscular Espinal (AME).  

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, LXXIX 

 

Isenção 
 

ICMS 
Saída interestadual e interna de medicamento Trikafta (princípios ativos 

Elexacaftor, Tezacaftor e Ivacaftor), classificado na NCMsobocódigo 3004.90.69, 
destinado ao tratamento da Fibrose Cística (FC). 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, LXXXI 

Isenção ICMS 
Saídainterestadual e interna deaceleradores lineares, classificados noscódigos 

9022.14.90 e 9022.21.90 da NCM. 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 2º, LXXXII 

Isenção ICMS 
Importaçãodefrutas frescas provenientes dos paísesmembros da ALADI, exceto 

amêndoa, avelã, castanha, maçã, noz e pêra. 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 3º, I 

 

Isenção 
 

ICMS 

Importação de matriz ou reprodutor de bovino, ovino, suíno ou bufalino, puro de 
origem ou puro por cruza, em condições de obter no país o registro genealógico  

oficial. 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, II 

Isenção ICMS 
Importação de matriz e reprodutor de caprino de comprovada superioridade 

genética. 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 3º, III 

Isenção ICMS Importação de Iodo metálico. 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 3º, IV 

 

 

Isenção 

 

 

ICMS 

Importação de foguetes antigranizo erespectivas rampas ou plataformas de 
lançamento, semsimilar nacional, desde que a operaçãoestejabeneficiada com 

isenção ou alíquota reduzida a 0 (zero) dos impostos de Importação esobre 
produtos Industrializados. 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, V 

 

Isenção 
 

ICMS 
Importação de equipamentos gráficos destinados à impressão de livros, jornais e 

periódicos vinculados a projetos aprovados até 31 de março de 1989 pela  
Secretaria Especial de Desenvolvimento Industrial.  

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, VI 

 
 
 

 

Isenção 

 
 
 

 

ICMS 

 

Importação de máquina de limpar e selecionar frutas classificada no código  
8433.60.90 da NBM/SH, sem similar produzido no país, importada diretamente do 

exterior para integração no ativo imobilizado do importador e uso exclusivo na  
atividade por este realizada, devendo a inexistência de produto similar nacional  
ser atestada por órgão federal competente ou por entidade representativa do  
setor produtivo de máquinas, aparelhos e equipamentos com abrangência em  

todo o território nacional. 

 
 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, VII 

 

 

Isenção 

 

 

ICMS 

Importação de aparelhos, máquinas eequipamentos, instrumentos técnico- 
científicos laboratoriais, partes e peças de reposição, acessórios, matérias- 
primas e produtos intermediários, destinados àpesquisacientíficaetecnológica, 

realizada diretamente pela EMBRAPA, com financiamento de empréstimos  
internacionais, firmados pelo Governo Federal.  

 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, VIII 

 
 

 

Isenção 

 
 

 

ICMS 

Importação de aparelhos, máquinas, equipamentos einstrumentos médico- 
hospitalares outécnico-científicos laboratoriais, semsimilarproduzido no País, 
importados doexteriordiretamenteporórgãos ouentidades daadministração 
pública, diretaeindireta, bemcomoporfundações ouentidades beneficentes ou 

de assistência social certificadas nos termos da Lei federal nº 12.101, de 27 de 
novembro de 2009. 

 
 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, IX 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

 

 

 
 

 

 

Isenção 

 
 

 

 

ICMS 

 

Importação de partes e peças, para aplicação em máquinas, aparelhos, 
equipamentos e instrumentos, reagentes químicos destinados à pesquisa 
médico-hospitalar, e os medicamentos relacionados na Seção X do Anexo 1, sem 
similarproduzido no País,importados diretamentedoexterior por órgãos ou 

entidades da administração pública, diretaeindireta, bemcomo por fundações 
ou entidades beneficentes ou de assistência socialcertificadas nos termos da Lei 

federal nº 12.101, de 2009. 

 
 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 3º, X 

 
 

 

 
Isenção 

 
 

 

 
ICMS 

 

Importação debens, decorrentesdeconcorrência internacionalcomparticipação 
de indústria do País, contrapagamento com recursos oriundos de divisas 
conversíveis provenientes de contrato de financiamento em longo prazo 

celebradocomentidades financeiras internacionais, destinados àimplantaçãode 
projeto de saneamento básico pela Companhia Catarinense de Águas e 

Saneamento (CASAN), desde que a operaçãoesteja beneficiada comisenção ou 
alíquota reduzida a 0 (zero) do imposto deimportação oudo Imposto sobre 

produtos Industrializados (IPI). 

 
 

 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, XI 

 

 

Isenção 

 

 

ICMS 

Importação de mercadoria, semsimilarnacional, importada diretamentedo 
exteriorporórgão da administraçãopública estadual direta,suasautarquias ou 

fundações, destinadas a integrar o seuativoimobilizado ou para seu usoou 
consumo. 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, XII 

 

 

Isenção 

 

 

ICMS 

Importação,atitulodedoação,deprodutosimportadosdoexteriordiretamente 
porórgãosouentidades da administração pública direta ouindireta, bemcomo 
fundações ou entidades beneficentes ou de assistência social portadoras do 

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos, fornecidopelo Conselho Nacional 
de Serviço Social. 

 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, XIII 

 

Isenção 
 

ICMS 
Importação de equipamentos científicos e de informática, suas partes, peças de 

reposição eacessórios, bemcomoreagentes químicos, importados doexterior 
diretamente por órgãos da administração pública direta e indireta. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, XIV 

 
 

 

Isenção 

 
 

 

ICMS 

Importação demercadorias aserem utilizadas noprocessodefracionamento e 
industrialização decomponentes e derivados do sangue ou na sua embalagem, 

acondicionamentoourecondicionamento, desdequerealizada porórgãos ou 
entidades de hematologiae hemoterapia dosgovernos federal, estadual ou 
municipal, sem fins lucrativos, e a importação seja efetuada com isenção ou 

alíquota reduzida a 0 (zero) do imposto de importação. 

 
 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 3º, XV 

 

Isenção 
 

ICMS 
Importação de produtos relacionados no Anexo 1, Seção XXXIX, sem similar 

nacional,importados doexterior diretamentepela Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais (APAE). 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, XVI 

 

 

Isenção 

 

 

ICMS 

Importação de mercadorias doadas por organizações internacionais ou 
estrangeiras ou países estrangeiros para distribuição gratuita emprogramas 

implementados porinstituição educacional ou de assistência social relacionados 
com suas finalidades essenciais. 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, XVII 

 

 
 

 

Isenção 

 

 
 

 

ICMS 

 

Importação de equipamentos e acessórios relacionados na Seção VIII do Anexo 1, 
semsimilar nacional, importados do exteriorporinstituições públicas estaduais 

ou entidades assistenciais sem fins lucrativos, vinculadas a programa de 
recuperação de portadores de deficiência, ese destinem, exclusivamente, ao 

atendimento a pessoas portadoras de deficiência física,auditiva, mental, visual e 
múltipla, cuja aplicação seja indispensável ao seu tratamento ou à sua 

locomoção. 

 

 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 3º, XVIII 

 

 

 

Isenção 

 

 

 

ICMS 

 

Importação de medicamentos de usohumanopara otratamentodeportadores 
do vírus da AIDS, dos fármacos e dosprodutos intermediários destinados à sua 
produção, relacionados nos itens 1., 2.1. E 3.1. Da Seção XXII do Anexo 1, desde 

que aimportaçãoestejabeneficiada comisenção oualíquota zerodos Impostos 
de Importação ou do Imposto sobre produtos Industrializados. 

 

 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, XIX 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

 

 

 

 

Isenção 

 

 

ICMS 

Importação demercadoria destinada à comercialização porlojas francas (free 
shops) instaladas em sedes de Municípios caracterizados como cidades gêmeas 

de cidades estrangeiras, autorizadas de acordocom o art. 15-A do Decreto-Lei 
federal nº 1.455, de 1976. 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, XX 

 

 

Isenção 

 

 

ICMS 

 

Importação de CEV, suas partes, peças de reposição e acessórios, adquiridos 
diretamente pelo TSE, condicionada aque o produto estejabeneficiado com 
isenção oualíquota reduzida a 0 (zero) do imposto deimportação ou do IPI. 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, XXI 

 

 
 

 

Isenção 

 

 
 

 

ICMS 

 

Importação deprodutos imunobiológicos, kits diagnósticos, medicamentos e 
inseticidas relacionados na Seção XVII do Anexo 1, importados pela Fundação 

Nacional de Saúde (FUNASA) e pelo Ministério da Saúde, por meio da 
Coordenação Geral de Recursos Logísticos, CNPJ base 00.394.544, ou qualquer 
de suas unidades, destinados a campanhas de vacinação, programas nacionais 

de combateàdengue, malária,febreamarelaeoutros agravos,promovidas pelo 
Governo Federal. 

 

 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, XXII 

Isenção ICMS 
Importação de equipamentos e acessórios relacionados na Seção XX do Anexo 1, 

destinados à prestação de serviços de saúde. 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 3º, XXIII 

 

 

Isenção 

 

 

ICMS 

 

Importação de equipamentos médico-hospitalares relacionados noAnexo 1, 
Seção XXI, importada doexteriorpelo Ministério da Saúde para atender ao  
“ProgramadeModernizaçãoGerencialeReequipamentodaRedeHospitalar”,  

instituído pela Portaria nº 2.432, de 23 de março de 1998, do Ministério da Saúde. 

 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, XXIV 

Isenção ICMS Importação de medicamentos. 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 3º, XXVI 

 

 

Isenção 

 

 

ICMS 

Importação deaparelhos, máquinas, equipamentos einstrumentos, semsimilar 
produzido no País, importados doexteriorporuniversidades públicas ou por 

fundações educacionais de ensino superior instituídas e mantidas pelo Poder 
Público. 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 3º, XXVII 

 
 

 
 
 

 
 
 

 

Isenção 

 
 

 
 
 

 
 
 

 

ICMS 

 
 

 
Importação de aparelhos, máquinas,equipamentos einstrumentos, suas partes e 
peças de reposição e acessórios, e de matérias-primas e produtos intermediários, 

em que a importação seja beneficiada com as isenções previstas na Lei federal n° 
8.010, de 29 de março de 1990, importados do exterior diretamente por 

pesquisadores ecientistas credenciados eno âmbito de projetoaprovado pelo 
Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - cnpq, institutos 
de pesquisa federais ou estaduais, institutos de pesquisa sem fins lucrativos 
instituídos porleis federais ou estaduais, universidades federais ou estaduais, 
organizações sociais relacionadas na alínea “d” com contrato de gestão com o 
Ministério da Ciência e Tecnologia, ou pelas fundações semfins lucrativos das 
instituições referidas anteriormente, que atendam aosrequisitos doart. 14 do 

CódigoTributário Nacional(Lei nº 5.172, de 25 deoutubro de1966), para oestrito 
atendimento de suas finalidades estatutárias deapoioàs entidades beneficiadas. 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 3º, XXIX 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

 

 

 
 

 
 
 

 

 

Isenção 

 
 

 
 
 

 

 

ICMS 

 

 

Importação de artigos de laboratório importados do exterior diretamente por  
pesquisadores e cientistas credenciados e no âmbito de projeto aprovado pelo  

Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – cnpq, 
institutos de pesquisa federais ou estaduais, institutos de pesquisa sem fins 

lucrativos instituídos por leis federais ou estaduais, universidades federais ou  
estaduais, organizações sociais relacionadas na alínea “e” com contrato de  

gestão com o Ministério da Ciência e Tecnologia, ou por fundações sem fins 
lucrativos das instituições referidas, que atendam aos requisitos do art. 14 do  

Código Tributário Nacional (Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966), para o estrito 
atendimento de suas finalidades estatutárias de apoio às entidades beneficiadas. 

 
 

 
 
 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, XXX 

 

 
 
 

 
Isenção 

 

 
 
 

 
ICMS 

 

Importação de 2 (dois) guindastes móveis portuários, computadorizado, com  
acionamento diesel-elétrico, auto propulsado, lança treliçada com ponto de 
articulação em torre vertical, cabine do operador suspensa em torre vertical,  

montado sobre pneus, classificado no código 8426.41.00, da NBM/SH-NCM, sem 
similar produzido no país, importada por empresas portuárias para  

aparelhamento dos portos de Itajaí e São Francisco do Sul, devendo a inexistência 
de produto similar nacional ser atestada por órgão federal competente ou por  

entidade representativa do setor produtivo de máquinas, aparelhos e  
equipamentos com abrangência em todo o território nacional.  

 

 
 
 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, XXXII 

 

Isenção 
 

ICMS 
Importação de fármacos e medicamentosrelacionados na SeçãoXXVI do Anexo 

1, importados porórgãos da administraçãopública direta federal, estadual e 
municipal, bem como suas fundações e autarquias. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 3º, XXXIII 

 

 
 
 

 

Isenção 

 

 
 
 

 

ICMS 

 

Importação de 1 (um) guindaste portuário autopropulsado, montado sobre pneus, 
com acionamento diesel-elétrico, com lança treliçada com ponto de articulação 

em torre vertical e cabina do operador suspensa na torre, marca Gottwald, 
modelo HMK 330 EG, classificado no código 8426.41.00, da NBM/SH-NCM, sem 

similar produzido no país, importada por empresa portuária para aparelhamento  
do porto de Imbituba, devendo a inexistência de produto similar nacional ser  

atestada por órgão federal competente ou por entidade representativa do setor 
produtivo de máquinas, aparelhos e equipamentos com abrangência em todo o  

território nacional. 

 

 
 
 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, XXXIV 

 

 
 

 

Isenção 

 

 
 

 

ICMS 

 

Importação de mercadorias ou bens, inclusive recebidas em doação ou sob o 
regimede admissãotemporária,importados peloInstitutoEuvaldoLodi de Santa 

Catarina – IEL/SC, destinadas exclusivamente para fins de pesquisa e 
desenvolvimento relacionados comprojetos financiados porórgãosfederaisou 
estaduais defomento à pesquisa, desdequea importação estejaamparada por 

suspensão, isenção ou alíquota zero do Impostosobre produtos Industrializados 
ou do Imposto de Importação. 

 

 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, XXXV 

 

 
 
 

 
Isenção 

 

 
 
 

 
ICMS 

 
Importação de 6 (seis) empilhadeiras marca Kalmar, modelo Cont Máster DRS 

4531-S5, equipamento de levantamento para contêineres ISO de 20 a 40 pés, +- 
800 mm deslocamento lateral, capacidade 45.000 kg, motor com acionamento a 

diesel, eixo de direção Kalmar WDB classificadas no código 8427.20.10, da 
NBM/SH-NCM, sem similar produzido no país, importada por empresa portuária 
para aparelhamento do porto de Itajaí, devendo a inexistência de produto similar 

nacional ser atestada por órgão federal competente ou por entidade  
representativa do setor produtivo de máquinas, aparelhos e equipamentos com 

abrangência em todo o território nacional. 

 

 
 
 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, XXXVI 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

 

 

 
 

 
 

 

Isenção 

 
 

 
 

 

ICMS 

 

Importação de 2 (duas) empilhadeiras marca Kalmar, modelo Cont Máster DRD 
100-52S6, equipamento de levantamento para contêineres ISO de 20 a 40 pés, +- 
1000 mm deslocamento lateral, capacidade 10.000 kg, motor com acionamento a 

diesel, eixo de direção Kalmar WDB, classificado no código 8427.20.10, da  
NBM/SH-NCM, sem similar produzido no país, importada por empresa portuária  
para aparelhamento do porto de Itajaí, devendo a inexistência de produto similar 

nacional ser atestada por órgão federal competente ou por entidade  
representativa do setor produtivo de máquinas, aparelhos e equipamentos com 

abrangência em todo o território nacional. 

 
 

 
 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, XXXVII 

 

 

 

Isenção 

 

 

 

ICMS 

Importação de 1.500 (um mil e quinhentas) toneladas de estacas-prancha 
metálicas, de aço laminado a quente, classificadas no código 7301.10.00, da 

NBM/SH-NCM, sem similar produzido no país, importadas pela Administração do 
Porto São Francisco do Sul para aplicação em obra marítima, devendo a  
inexistência de produto similar nacional ser atestada por órgão federa l 

competente ou entidade representativa do setor de siderurgia.  

 

 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, XXXVIII 

 
 

 

Isenção 

 
 

 

ICMS 

 

Importação desistema de resgatehidráulicocomposto de 1 (uma) motobomba, 1 
(uma) ferramentacombinada e 1 (um) cilindro hidráulico e correntes, da marca 
Webert, modelo Vario SPS 400, classificado no código 8467.89.00 da NBM/SH- 

NCM, para o corte de metais no auxílio no resgate de pessoas vítimas de 
acidentes de carro, importado pelo Rotary Club de Timbó, SC. 

 
 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, XXXIX 

 

 

Isenção 

 

 

ICMS 

Importação de bens relacionados na Seção XXX do Anexo 1, sem similar  
produzido no País,importados porempresabeneficiada peloREPORTO, instituído 

pela Leifederal nº 11.033, de 2004, para utilizaçãoexclusiva em porto localizado 
no Estado, na execução de serviços de carga, descarga e movimentação de 

mercadorias. 

 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, XL 

Isenção ICMS 
Importação de equipamento médico-hospitalar,semsimilarproduzido noPaís, 

importado diretamente por clínica ou hospital. 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 3º, XLI 

 

 
Isenção 

 

 
ICMS 

Importaçãodelocomotiva  dotipodiesel-elétrico,compotência  máximasuperior 

a 3.000 (três mil) HP, e de trilho para estrada de ferro, classificada 
respectivamente noscódigos 8602.10.00 e 7302.10.10 da NBM/SH-NCM, sem 
similarproduzido no País, para utilização na prestação de serviço de transporte 

ferroviário de cargas. 

 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 3º, XLII 

 

 

Isenção 

 

 

ICMS 

Importação de medicamentos e reagentes químicos relacionados na Seção XXXIII 
do Anexo 1, de kits laboratoriais e de equipamentos, bem como suas partes e  

peças, destinados a pesquisas que envolvam seres humanos para o  
desenvolvimento de novos medicamentos, inclusive em programas de acesso  

expandido. 

 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 3º, XLIII 

 

 

Isenção 

 

 

ICMS 

Importação de máquinas, equipamentos, aparelhos, instrumentos, suas  
respectivas partes, peças e acessórios, relacionados na Seção XXXIV do Anexo 1, 

sem similar produzido no País, efetuada por empresa concessionária de 
prestação de serviços públicos de radiodifusão sonora e de sons e imagens de 

recepção livre egratuita. 

 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, XLIV 

 
 
 

 

isenção 

 
 
 

 

ICMS 

 

Importação de veículo automotor, máquina e equipamento, sem similar 
produzidonopaís,quandoimportadopelos Corpos deBombeiros Voluntários, 

constituídos e reconhecidos como de utilidade pública por Lei Municipal, para 
utilização nas suas atividades específicas, devendo a comprovação da ausência 

de similar produzido no país ser feita por laudo emitido por entidade 
representativa dosetorprodutivo demáquinas,aparelhos eequipamentos com 

abrangência em todoterritórionacional ou porórgão federalespecializado. 

 
 
 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, XLV 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

 

 

 

 

Isenção 

 

 

ICMS 

Importação de componentes, partes e peças, sem similar produzido no País,  
destinados a estabelecimento industrial, exclusivamente para emprego na 
fabricação delocomotivas novascom potência máxima superior a 3.000 (trêsmil) 

HP, classificada no código 8602.10.00. 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, XLVI 

 
 

 

 

Isenção 

 
 

 

 

ICMS 

 
Importação de montanha russa suspensa, composta de dois trens, dez carros, 
comcapacidade de transporte de 20 passageiros, semsimilar produzido no país, 

classificada nocódigo 9508.90.10 da Nomenclatura Comum do Mercosul – NCM, 
devendo a comprovação da ausência desimilar produzido no país ser feita por 

laudo emitidoporentidade representativa do setor produtivo demáquinas,  
aparelhoseequipamentos comabrangência em todoterritórionacional ou por 

órgão federal especializado. 

 
 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, XLVIII 

 

 

 
Isenção 

 

 

 
ICMS 

 

Importação de equipamentos de segurança eletrônica decorrente de aquisição  
realizada através do Departamento Penitenciário Nacional – CNPJ 

00.394.494/0008-02 e de distribuição às diversas Unidades Prisionais Brasileiras, 
desde que a importação esteja, cumulativamente, desonerada do Imposto de  

Importação ou do IPI e das contribuições para o PIS/PASEP e COFINS. 

 

 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, L 

 

Isenção 
 

ICMS 
Importação de obra de arte recebida em doação realizada pelo próprio autor ou 
quando adquirida com recursos da Secretaria de Fomento e Incentivo à Cultura 

do Ministério da Cultura. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 3º, LI 

 
 

 

Isenção 

 
 

 

ICMS 

 

Importação de fosfato de oseltamivir, classificada nos códigos 3003.90.79 ou  
3004.90.69 da NCM/SN, desde que vinculada ao Programa Farmácia Popular do  
Brasil – Aqui Tem Farmácia Popular e destinada ao tratamento dos portadores da 

gripe A (H1N1) e que a importação cumulativamente esteja desonerada do 
imposto de importação ou do IPI e das contribuições para o PIS/Pasep e Cofins.  

 
 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, LII 

 
Isenção 

 
ICMS 

Importação de pós-larvas de camarão e reprodutores Livres de Patógenos 
Específicos (SPF), desde que a importação seja realizada diretamente por 

produtores para fins de melhoramento genético.  

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, LIII 

 
 

 

 

Isenção 

 
 

 

 

ICMS 

 
Importação de teleférico monocabo Sistema Pulse, com seis cabines, para seis 
pessoas, com cabos, motores, caixa de redução, polias e roldanas, sem similar 
produzido no País, classificado nocódigo 8428.60.00, da Nomenclatura Comum 

do MERCOSUL – NCM, devendo a comprovação da ausência desimilar produzido 
noPaísserfeitaporlaudoemitido porentidaderepresentativadosetorprodutivo 
de máquinas, aparelhos eequipamentos comabrangência emtodoterritório 

nacional ou por órgão federal especializado. 

 
 

 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, LIV 

 

 

Isenção 

 

 

ICMS 

 

Importação de fármacos e medicamentos derivados do plasma humano 
relacionado no Anexo 1, Seção LVI, coletado nos hemocentros de todo o Brasil, 

efetuadapela Empresa BrasileiradeHemoderivados eBiotecnologia (Hemobrás). 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, LV 

 

Isenção 
 

ICMS 
Importação de medicamentos relacionados na Seção LVII do Anexo 1, destinados 
ao tratamento de câncer, dispensado o estorno de crédito de que trata o art. 36 do 

Regulamento. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, LVI 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

 

 

 
 

 
 
 

 

Isenção 

 
 

 
 
 

 

ICMS 

 

 

Importação de montanha russa da marca Premiere Ride, modeloDual LIMShuttle 
Launch Coaster, com duas montanhas independentes, composta de 2 trens com 
5 carros emcada trem, com capacidade detransporte de 20 (vinte) passageiros 
em cada carro, velocidade máxima de 105 km/h, semsimilar produzido no país, 
classificada nocódigo 9508.90.10 da Nomenclatura Comum do Mercosul(NCM), 
devendo a comprovação da ausência de similarproduzido no paísserfeita por 
laudo emitido por entidade representativa dosetor produtivo demáquinas,  

aparelhoseequipamentos comabrangência emtodoterritório nacional ou por 
órgão federal especializado. 

 
 

 
 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, LVII 

 
 

 
 
 

 

 
Isenção 

 
 

 
 
 

 

 
ICMS 

 

 

Importação de telecadeira de 4 (quatro) cabos independentes (tirolesa) da marca 
Terra Nova, modelo Ziprider, com uma cadeira por cabo, torres metálicas,  

ancoragens, motores, cabos, plataformas de lançamento, comprimento de pista  
de 761 metros, com capacidade de transporte de 20 (vinte) passageiros por hora 

por linha e velocidade máxima de 90 km/h, sem similar produzido no País, 
classificada no código 8428.60.00 da Nomenclatura  Comum do Mercosul (NCM), 
devendo a comprovação da ausência de similar produzido no país ser feita por  

laudo emitido por entidade representativa do setor produtivo de máquinas, 
aparelhos e equipamentos com abrangência em todo o território nacional ou por 

órgão federal especializado. 

 
 

 
 
 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 3º, LVIII 

 

 

Isenção 

 

 

ICMS 

 

Importação de bens e mercadorias semsimilarproduzido no País, destinados às 
redesdetransportes públicos sobretrilhosde passageiros, dispensado oestorno 

de crédito de que tratam os incisos I e II do art. 36 do Regulamento. 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, LIX 

 
Isenção 

 
ICMS 

Importação demedicamentosdestinados aotratamento da Atrofia Muscular 
Espinal(AME), realizada por pessoa física ou por sua conta e ordem, domiciliada 

neste Estado. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, LX 

 

Isenção 
 

ICMS 
Importação de medicamentosdestinadosaotratamentodecâncer realizadapor 

pessoa física domiciliada em territóriocatarinense ou porsua conta e ordem. 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 3º, LXI 

 

Isenção 
 

ICMS 

Importação de equipamentos recreativos, para uso em parque de diversão, 

classificados no código 9508.90.90 da NCM, importados doexterior, semsimilar 
produzido no País. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, LXII 

 

Isenção 
 

ICMS 
Importação de medicamento Zolgensma (princípio ativo Onasemnogene 
Abeparvovec-xioi), classificado no código 3002.90.92 da NCM, destinado a 

tratamento da AME. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, LXIII 

 

 

Isenção 

 

 

ICMS 

 

Importação demedicamentos à base do princípio ativo Risdiplam, 0,75 mg/ml 
(setenta ecincocentésimosdemiligramapormililitro) x 80 ml(oitenta mililitros), 

póparasoluçãooral, destinadoaotratamento daAtrofia MuscularEspinal (AME), 
classificado na NCM sob o código 3003.90.99 e 3004.90.99. 

 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, LXIV 

 

Isenção 
 

ICMS 
ImportaçãodemedicamentoTrikafta(princípios ativos Elexacaftor, Tezacaftor e 

Ivacaftor), classificado na NCMsobocódigo 3004.90.69, destinadoaotratamento 
da Fibrose Cística (FC). 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, LXV 

Isenção ICMS 
Importação de aceleradores lineares, classificados nos códigos 9022.14.90 e 

9022.21.90 da NCM. 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 3º, LXVI 

 

 

Isenção 

 

 

ICMS 

Recebimentoemretorno,pelorespectivoexportador, debemoumercadoria  
exportadaquenãotenhasidorecebidapeloimportadorlocalizadonoexterior; 

tenhasidorecebidapeloimportadorlocalizado noexterior,contendodefeito 
impeditivo desua utilização; outenhasidoremetida paraoexterior,atítulode 

consignação mercantil, e não comercializada. 

 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 4º, I 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

 

 

 

 

Isenção 

 

 

ICMS 

Importação de mercadoria ou bemestrangeiroidêntico, em igualquantidade e 
valor, e que se destine a reposição de outroanteriormenteimportado cujo 
imposto tenha sido pago e que se tenha revelado, após o desembaraço 

aduaneiro, defeituosoouimprestávelpara ofima que sedestinava, observado o 
disposto na legislaçãofederal. 

 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 4º, II 

Isenção ICMS 
Recebimentodeamostra doexterior, semvalorcomercial, talcomodefinida pela 

legislação federal que outorga a isenção do Imposto de Importação. 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 4º, III 

Isenção ICMS 
Importação demedicamentosimportados doexteriorporpessoa física parauso 

humano, próprio ouindividual. 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 4º, V 

Isenção ICMS Importação de bens procedentes do exterior integrantes de bagagem de viajante. 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 4º, VI 

Isenção ICMS 
Importação de mercadorias oubens,importados doexterior,sujeitos aoRegime 

de Tributação Simplificada. 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 4º, VII 

 

 

Isenção 

 

 

ICMS 

Saídainterestadual e interna demercadoria comdestinoa exposição oufeiraem 
território nacional, para fins de exposição ao público em geral, e o respectivo 

retorno ao estabelecimento de origem, desde que ocorra no prazo de 60 
(sessenta) dias contados da data da saída. 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 4º, VIII 

Isenção ICMS 
Recebimentodemercadorias relativa a aquisições interestaduais de bens do 

ativo imobilizado e de uso ou consumo adquiridos pela EMBRAPA. 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 4º, IX 

 

 

Isenção 

 

 

ICMS 

Importação, saída interestadual e interna de vacinas e cominsumos destinados à 
fabricação de vacinas para o enfrentamento da pandemia causada pelo 

coronavírus (SARS-cov-2), classificadas nas posições 3002.20.19 e 3002.20.29 da 
NCM. 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 4º, XI 

Isenção ICMS 
Importação de mercadorias quetenham sidoremetidas comdestinoa exposição 

ou feira. 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 4º, XII 

 

 

Isenção 

 

 

ICMS 

Importação,saídainterestadual einterna deoxigêniomedicinal,classificado na 
posição 2804.40.00 da NCM, para enfrentamento da emergência de saúde 
públicadecorrente da pandemia de COVID-19, dispensado oestorno decrédito 

de que tratam os incisos I e II do art. 36 do Regulamento. 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 4º, XIII 

 

 
Isenção 

 

 
ICMS 

Prestação deserviço de transporte de oxigêniomedicinal, classificado na posição 

2804.40.00 da NCM, para enfrentamento da emergência de saúde pública  
decorrente da pandemia de COVID-19, dispensado oestorno decrédito de que 

tratam os incisos I e II do art. 36 do Regulamento. 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 4º, XIII 

 
 

 

 

Isenção 

 
 

 

 

ICMS 

 

Importação, saídainterestadual einterna de farmacêuticos ativos relacionados 
na Seção LXX do Anexo 1 deste Regulamento, com destino a pessoa jurídica 
prestadora deserviço de saúde ao Sistema Único de Saúde (SUS) e a importação, 

quando realizada pelaprópria pessoa jurídica prestadora de serviço de saúde, 
para uso no enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da 

pandemia donovocoronavírus (SARS-cov-2), dispensado o estorno de créditode 
que tratam os incisos I e II do caput do art. 36 do Regulamento. 

 
 

 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 4º, XIV 

 

 

 
Isenção 

 

 

 
ICMS 

Prestação de serviço de transporte de farmacêuticos ativos relacionados na 
Seção LXX do Anexo 1 deste Regulamento, com destino a pessoa jurídica 

prestadora de serviço de saúde ao Sistema Único de Saúde (SUS), para uso no 
enfrentamento da emergênciadesaúdepúblicadecorrente da pandemiadonovo 

coronavírus (SARS-cov-2), dispensado o estorno de crédito de quetratam os 
incisos I e II do caput do art. 36 do Regulamento. 

 

 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 4º, XIV 

 

 

Isenção 

 

 

ICMS 

Prestação de serviço de transporte de passageiros, desde que com 
características detransporteurbano oumetropolitano, conformeestabelecido 

pelo Departamento de Transportes e Terminais - DETER, da Secretaria de Estado 
dos Transportes. 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 5º, I 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

 

 

 
Isenção 

 
ICMS 

Prestação deserviço de transporte ferroviário decarga vinculadas aoperações de 
exportação eimportação de países signatários do Acordosobre o Transporte 

Internacional. 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 5º, II 

 

 
Isenção 

 

 
ICMS 

Prestação de serviço de transporte de mercadoria doada a entidades 
governamentais, para assistência a vítimas de calamidade pública, assim 
declaradaporato expresso daautoridade competente, observado odisposto no 

art. 2°, XX, do Anexo 2 do RICMS/SC. 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 5º, III 

 

 

 

Isenção 

 

 

 

ICMS 

Prestação deserviçode transporte de mercadorias doadas a órgãos eentidades 
da administração pública, direta eindireta, federal, estadual e municipal ou às 

entidades assistenciais reconhecidas como de utilidade pública, para assistência 
às vítimas de situação de seca nacionalmente reconhecida, na área de 

abrangência da SUDENE, observado o disposto no inciso XLI, art. 2º, do Anexo 2 
do RICMS/SC. 

 

 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 5º, V 

 

 
 

 

Isenção 

 

 
 

 

ICMS 

 

Prestação de serviço de transporte de bens e mercadorias adquiridos pelos  
órgãos da administração pública estadual direta e suas fundações eautarquias, 
mantidas pelo poder público estadual, conforme o disposto no art. 1º, XI, do  
Anexo 2 do RICMS/SC, devendo o benefício ser transferido aos beneficiários,  
mediante redução do valor da prestação, em montante correspondente ao  
imposto dispensado, indicando no respectivo documento fiscal o valor do  

desconto. 

 

 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 5º, VI 

 
 

 

Isenção 

 
 

 

ICMS 

Prestação de serviçodetransporte de mercadorias destinadas aos Programas de 
Fortalecimento e Modernização das Áreas Fiscal, de Gestão, de Planejamento e 
de Controle Externodos Estados e do Distrito Federal, adquiridas pormeiode 

licitações oucontratações efetuadas dentro das normas estabelecidas pelo BID 
ou pelo BNDES, observado o disposto no inciso LIII, art. 2º, do Anexo 2 do 

RICMS/SC. 

 
 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 5º, VIII 

 

Isenção 
 

ICMS 
Prestação de serviço de transporte ferroviáriodecargas, cujo tomadorseja 

contribuinte inscrito no CCICMS neste Estado ea mercadoria seja destinada a 
porto catarinense para fins de exportação. 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 5º, IX 

 

Isenção 
 

ICMS 
Prestação de serviço de transporte de mercadorias ou bens destinados a Cruz 
Azul no Brasil, dispensado o estorno de crédito de que trata o art. 36, I e II do 

Regulamento. 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 5º, X 

 

Isenção 
 

ICMS 
Prestação de serviço de transporte de mercadorias ou bens destinados ao Centro 
de Recuperação Nova Esperança - CERENE, dispensado o estorno de crédito de  

que trata o art. 36, I e II do Regulamento.  

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 5º, XI 

 
 

 

 

Isenção 

 
 

 

 

ICMS 

 

Prestação de serviço de transporte de equipamentos de segurança eletrônica 
decorrente de aquisição realizada através do Departamento Penitenciário  

Nacional – CNPJ 00.394.494/0008-02 e de distribuição às diversas Unidades 
Prisionais Brasileiras, desde que a operação esteja, cumulativamente, desonerada 

do Imposto de Importação ou do IPI e das contribuições para o PIS/PASEP e 
COFINS, e, ainda, a prestação esteja, cumulativamente, desonerada das  

contribuições para o PIS/PASEP e COFINS. 

 
 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 5º, XII 

 

 

Isenção 

 

 

ICMS 

Prestação deserviço de transporte rodoviário de cargas, cujotomador seja 
contribuinte inscrito no CCICMS neste Estado, exclusivamente nas remessas de 
mercadorias a portosituado neste ou em outro Estado, coma finalidade de ser 

exportada  paraoexteriordopaís,dispensado  oestornodocrédito  dequetratam 
os arts. 36, I e 38, III do Regulamento. 

 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 5º, XIII 

 
Isenção 

 
ICMS 

Prestação de serviço de transporte de embalagemdeagrotóxico usada elavada, 
com destino às centrais ou aos postos de coleta e aos estabelecimentos 

recicladores. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 5º, XIV 

98



 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

 

 

 

 

Isenção 

 

 

ICMS 

Prestaçãodeserviçode telecomunicação utilizada por órgãos da administração 
pública estadual direta e suas fundações e autarquias, mantidas pelo poder 

públicoestadual,devendoobenefíciosertransferidoaos beneficiários, mediante 
redução do valor da prestação, em montante correspondente ao imposto 

dispensado. 

 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 6º, II 

 
 

 

Isenção 

 
 

 

ICMS 

 

Prestação de serviço de comunicação relativo ao acesso à internet e à 
conectividade em banda larga utilizadas por escolas públicas federais, estaduais 
e municipais, desde que a receita bruta decorrente dessas prestações esteja 
desonerada das contribuições para o PIS/Pasep e para a Cofins, dispensado o 

estorno de crédito de que trata o art. 36, I do Regulamento. 

 
 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 6º, III 

 

 

Isenção 

 

 

ICMS 

 

Prestação de serviço de comunicação referente ao acesso à internet e ao de  
conectividade em banda larga no âmbito do Programa Governo Eletrônico de 
Serviço de Atendimento do Cidadão - GESAC, instituído pelo Governo Federal, 

dispensado o estorno de crédito de que trata o art. 36, I do Regulamento. 

 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 6º, IV 

 

 

Isenção 

 

 

ICMS 

Prestação de serviço de comunicação referente ao acesso à Internet por 
conectividade em banda larga, cujavelocidade máxima detransferência de 

arquivos eletrônicos não exceda 500Kbps(quinhentos kilobitsporsegundo), 
dispensado o estorno de crédito de que tratam os arts. 36, I, e 38, III, do 

Regulamento. 

 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 6º, V 

 

 

Isenção 

 

 

ICMS 

 

Saída interna de farelos e tortas de soja e de canola, cascas e farelos de cascas 
de soja e de canola, sojas desativadas e seus farelos, quando destinados à 

alimentaçãoanimal ou ao emprego na fabricação de raçãoanimal. 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 31, I 

 
Isenção 

 
ICMS 

Saída interna de milho, quando destinado a produtor, à cooperativa de 
produtores, à indústria de ração animal ou a órgão oficial de fomento e 
desenvolvimento agropecuário vinculado ao Estado ou Distrito Federal.  

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 31, II 

Isenção ICMS 
Saídainterna deaveia e farelo de aveia, destinados à alimentaçãoanimalouao 

emprego na fabricação de ração animal. 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 31, III 

 

 

Isenção 

 

 

ICMS 

Saídainterna deamônia, ureia,sulfato deamônio, nitrato de amônio, nitrocálcio, 
mono-amônio fosfato (MAP), di-amônio fosfato (DAP), cloreto de potássio, 
adubos simples e compostos, fertilizantes e DL Metionina e seus análogos, 

produzidos para uso na agricultura e pecuária, vedada a sua aplicação quando 
dada ao produto destinação diversa. 

 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 33, I 

 

Isenção 
 

ICMS 
Saída interna de bem adquirido para integrar o ativo permanente, quando o  
destinatário for estabelecimento localizado neste Estado, observado o disposto 

no art. 44, I do Regulamento. 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 35, I 

 
 
 

 

Isenção 

 
 
 

 

ICMS 

 

Saídainterestadual debemadquirido para integrar oativo permanente, em 
transferência para estabelecimento da mesma empresa, desde que 
comprovadamente tenha sido usado no fim a que se destinava no 

estabelecimentoremetente; ou,aqualquertítulo,quandoocasionaleocorrida 
após o uso normal a que se destinava no estabelecimento remetente,  

considerando-se comotal o decurso de período nãoinferior a 12 (doze) meses. 

 
 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 35, II 

 

 

Isenção 

 

 

ICMS 

Saídainterestadualeinternadebemadquiridoparaintegraroativopermanente,    
promovida pelaEMBRAPAparaoutroestabelecimentodessaempresa ou para 

estabelecimento de empresa estadual integrante do Sistema Nacional de 
Pesquisa Agropecuária (SNPA). 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 35, III 

 

Isenção 
 

ICMS 
Saídainterna em transferência para outroestabelecimentoda mesmaempresa, 

localizado neste Estado, de material uso e consumo adquirido pelo 
estabelecimento remetente, quando destinado à mesma finalidade. 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 37, I 
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Isenção ICMS 
Saída interestadual em transferência de material de uso e consumo realizada por 

empresa prestadora de serviço de transporte aéreo. 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 37, II 

 

Isenção 
 

ICMS 
Saídainterestadual einternadematerial adquirido para uso econsumopela 

EMBRAPA, comdestino a outro estabelecimentodessaempresa ou para 
estabelecimento de empresa estadual integrante do SNPA. 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 37, III 

Isenção ICMS 
Saídainterestadual de produtosindustrializados deorigemnacional, para 

comercialização ou industrialização nas seguintes Áreas de Livre Comércio. 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 43 

 
 

 
Isenção 

 
 

 
ICMS 

 

Entrada demercadoriaimportada soboregimeaduaneiro especial na modalidade 
drawback integrado suspensão, em que a mercadoria for empregada ou 

consumida no processo de industrialização, beneficiada com suspensão dos  
impostos sobre importação e sobre produtos industrializados e destinada a 

industrialização, cujo produto resultante seja exportado pelopróprio importador. 

 
 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 46 

 

 
Isenção 

 

 
ICMS 

Importaçãodemáquina,equipamento,aparelho,instrumento ou material, eseus 
respectivosacessórios,sobressalentes ou ferramentas, destinados a integrar o 
ativo imobilizado da empresaindustrial adquirente para uso exclusivo em sua 

atividadeprodutiva,desde queamparadas porProgramaEspecial deExportação - 
BEFIEX. 

 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 50, I 

 

 

Isenção 

 

 

ICMS 

Saídainterna demáquina, equipamento, aparelho, instrumento oumaterial, e 
seus respectivos acessórios, sobressalentes ou ferramentas, destinados a 
integraroativoimobilizadoda empresaindustrialadquirenteparausoexclusivo 

em sua atividade produtiva, desde que amparadas por Programa Especialde 
Exportação - BEFIEX. 

 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 50, II 

 
Isenção 

 
ICMS 

Saídainterestadual einterna de automóveis novos de passageiros (táxis), 
equipados com motor não superior a cilindrada de 2.000 cm³(dois mil 

centímetros cúbicos), destinados a motoristas profissionais.  

RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 61 

 

 

Isenção 

 

 

ICMS 

Prestação de serviço de telecomunicação às Missões Diplomáticas, Repartições 
Consulares e Representações de Organismos Internacionais, de caráter 

permanente e aos respectivos funcionários estrangeiros indicados pelo Ministério 
das Relações Exteriores. 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 70, I 

 

 

Isenção 

 

 

ICMS 

Saídainterna de fornecimento deenergia elétrica às Missões Diplomáticas, 

Repartições Consulares e Representações de Organismos Internacionais, de 
caráterpermanente eaosrespectivos funcionários estrangeiros indicados pelo 

Ministério das Relações Exteriores. 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 70, II 

 

 

Isenção 

 

 

ICMS 

Saídainterna demercadoria destinada àampliação ou reforma de imóveis de uso 
de Missões Diplomáticas, Repartições Consulares e Representações de 

Organismos Internacionais,decaráterpermanenteedos respectivosfuncionários 
estrangeiros indicados pelo Ministério das Relações Exteriores. 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 70, III 

 

Isenção 
 

ICMS 
Saída interestadual einterna deveículos nacionais adquiridos por Missões 
Diplomáticas, Repartições Consulares decaráterpermanenteerespectivos 

funcionários estrangeiros. 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 71, I 

 

Isenção 
 

ICMS 
Saída interestadual e interna de veículos nacionais adquiridos por 

Representações deOrganismos Internacionaisdecaráterpermanentee 
respectivos funcionários estrangeiros. 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 71, II 

 

Isenção 
 

ICMS 
Importação de mercadorias adquiridas diretamente do exterior por Missões 
Diplomáticas, Repartições Consulares de caráter permanente e respectivos  

funcionários estrangeiros. 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 72, I 

 
Isenção 

 
ICMS 

Importação de mercadorias adquiridas diretamente do exteriorpor 
RepresentaçõesdeOrganismos Internacionaisdecaráterpermanente e 

respectivos funcionários estrangeiros. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 72, II 
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Isenção 

 

 

ICMS 

Importação e saída interna de Subestação Isolada a Gás - SF6, classificada no 
código 85.37.20.00 da NBM/SH-NCM, realizada pelaempresa Voith Siemens 
HydroPowerGenerationLtda., destinadaàUsina HidrelétricadeMachadinho, 

pertencente a Machadinho Energética S.A. 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 86 

 

 

Isenção 

 

 

ICMS 

 
Recebimentodemercadorias relativaa aquisições interestaduais demáquinas, 

aparelhos, equipamentos, suas partes e peças e outros materiais, constantes do 
Anexo 1, Seção XVIII, quando destinados à construção da Usina Hidrelétrica de 

Machadinho, pertencente a Machadinho Energética S.A. 

 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 87 

 

Isenção 
 

ICMS 

Saída interestadual e interna de óleo lubrificante usado ou contaminado,  
destinado a estabelecimento rerrefinador ou coletor-revendedor autorizado pela 

Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP).  

RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 96 

 

 

Isenção 

 

 

ICMS 

Recebimento de mercadorias relativoaaquisições interestaduais de máquinas, 
aparelhos, equipamentos, suas partes e peças e outros materiais, constantes do 

Anexo 1, Seção XXIII, quando destinados à construção da AHE Quebra Queixo, 
localizada no município de Ipuaçu, SC, pertencente a Companhia Energética  

Chapecó. 

 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 107, I 

 

 

Isenção 

 

 

ICMS 

Recebimento de mercadorias de aquisições interestaduais de máquinas, 
aparelhos, equipamentos, suas partes e peças e outros materiais, constantes do 

Anexo 1, Seção XXVIII, quando destinados à construção da UHE Salto Pilão,  
localizada nos municípios de Lontras, Apiúna e Ibirama, SC, pertencente ao 

Consórcio Empresarial SaltoPilão. 

 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 107, IV 

 

 

Isenção 

 

 

ICMS 

Recebimentodemercadorias relativo a aquisições interestaduais de máquinas, 
aparelhos, equipamentos, suas partes e peças e outros materiais, constantes do 

Anexo 1, Seção XXIX, quando destinados à construção da UHE Pai Querê, 
localizada nos municípios de Lages e São Joaquim, SC, pertencente ao Consórcio 

Empresarial Pai Querê. 

 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 107, V 

 

Isenção 
 

ICMS 
Saídainternademercadoria comdestinoa estabelecimentolocalizado em Zona 

de Processamento de Exportação (ZPE), prevista na Lei Federal nº 11.508, de 20 
de julho de2007. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 110 

 

Isenção 
 

ICMS 
Importação de mercadoria ou bem importados do exterior por estabelecimento 

localizado em Zona de Processamento de Exportação (ZPE).  
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 111, I 

 
Isenção 

 
ICMS 

Prestação de serviço detransporte que tenha origem em estabelecimento 
localizado em Zona de Processamento de Exportação (ZPE) e comodestino o 

local do embarque para o exterior do país. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 111, II, alínea "a" 

 

 

Isenção 

 

 

ICMS 

 
Prestaçãodeserviçodetransporte que tenha origem em localdedesembarque 
demercadoria oubemimportados do exteriorecomodestino estabelecimento 

localizado em Zona de Processamento de Exportação (ZPE). 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 111, II, alínea "b" 

 

Isenção 
 

ICMS 
Recebimento de mercadorias relativo aaquisições interestaduais debens 

destinados aoativoimobilizado porestabelecimento localizado em Zona de 
Processamento de Exportação(ZPE). 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 111, III, alínea "a" 

 

Isenção 
 

ICMS 

Prestação de serviço de transporte nas aquisições interestaduais de bens 
destinados aoativoimobilizado porestabelecimento localizado em Zona de 

Processamento de Exportação(ZPE). 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 111, III, alínea "b" 

Isenção ICMS 
Saída interestadual e interna de mercadorias doadas para o atendimento ao 

Programa de Segurança Alimentar e Nutricional.  
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 128 

 

Isenção 
 

ICMS 
Prestação de serviço de transporte relativa à distribuição de mercadorias doadas 

para o atendimento ao Programa de Segurança Alimentar e Nutricional.  

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 128, § 1º, I 

101



 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

 

 

 
Isenção 

 
ICMS 

Saídainterestadual einterna de mercadorias doadas à entidades assistenciais 
reconhecidas como de utilidade pública para oatendimento ao Programa de 

Segurança Alimentar eNutricional. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 128, § 1º, II 

Isenção ICMS 
Saídainterestadual e interna de mercadorias doadas à município partícipes do 

Programa de Segurança Alimentar e Nutricional. 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 128, § 1º, III 

 

 

Isenção 

 

 

ICMS 

Saídainterestadual e interna de alimentosadquiridos pela Companhia Nacional 
de Abastecimento (CONAB) de produtores rurais, suas cooperativas ou 

associações, mediante Termos de Execução Descentralizada celebrados com o 
Ministério da Cidadania. 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 128, § 1º, IV 

 

 

 

isenção 

 

 

 

ICMS 

Saída interestadual de produtos relacionados nos arts. 29, 31 e 33 e na Seção VII 
doAnexo 1,quandodestinadas acontribuintesabrangidospeloProjetoIntegrado 
de Exploração Agropecuária e Agroindustrial do Estado de Roraima comvistas à 

recuperação da agropecuária, a qual foi assolada pelo fogo, desde que as 
aquisições sejamefetuadas por meiodas cooperativas operacionalizadoras do 

Projeto. 

 

 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 132 

 

 

isenção 

 

 

ICMS 

 

Saídainterestadual e interna caracterizada pelaemissão e negociação dos títulos 
decréditodenominados Certificado de DepósitoAgropecuário(CDA) e Warrant 

Agropecuário (WA), nos mercados de bolsa e de balcão comoativos financeiros, 
instituídos pela Lei federal nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004. 

 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 153 

 
 

 

isenção 

 
 

 

ICMS 

Importação e saídainterna antecedentes à saída destinada a pessoasediada no 
exterior dos bens e mercadorias fabricados no país que venham a ser 

subseqüentemente importados nos termos dosarts. 179 e 180, Anexo 2 do 
RICMS/SC, sob regimeaduaneiro de admissão temporária, para utilização nas 

atividades de exploração eprodução depetróleoedegás natural,dentro ou fora 
do Estado onde se localiza o fabricante. 

 
 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 181 

isenção ICMS 
Importação de bens ou mercadorias relacionadas na Seção XL do Anexo 1 

(REPETRO). 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 184 

 

isenção 
 

ICMS 
Saída interestadual de bens e mercadorias destinados às atividades de  

exploração, desenvolvimento e produção de petróleo e gás natural, realizada por 
fabricante de bens finais devidamente habilitado no REPETRO -SPED. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 188-B, II 

 

 

isenção 

 

 

ICMS 

 

Saída interestadual de bens e mercadorias a serem diretamente fornecidos a  
fabricante de bens finais, devidamente habilitado no REPETRO-SPED, para a 

finalidade de exploração, desenvolvimento e produção de petróleo e gás natural, 
por fabricante intermediário, devidamente habilitado no REPETRO -SPED. 

 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 188-B, IV 

 

isenção 
 

ICMS 

Importação de bens e mercadorias importados por fabricantes de bens finais e  
intermediários, para a finalidade de exploração, desenvolvimento e produção de 

petróleo e gás natural. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 188-B, parágrafo 

único 

 

 

isenção 

 

 

ICMS 

 

Importação de bens ou mercadorias temporários para aplicação nas atividades  
de exploração e produção de petróleo e gás natural definidas pela Lei federal nº  
9.478, de 1997, sob amparo das normas federais específicas que regulamentam o 

REPETRO-SPED (alínea “b” do inciso II do art. 21 da Lei nº 18.319, de  2021). 

 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 188-C 

 

 

isenção 

 

 

ICMS 

Exportação, ainda que sem saída do território nacional, dos bens e das 
mercadorias fabricados no País porpessoa jurídicadevidamente habilitada no 

REPETRO-SPED,que venham a serimportados com os benefícios previstos nos 
arts. 188-A e 188-C do Anexo 2 do RICMS/SC. 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 188-D, I 
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Isenção 

 
 

 
ICMS 

Importação, saída interestadual einterna antecedentes às previstas noinciso Ido 
art. 188-D, do Anexo 2 do RICMS/SC, assim consideradas as operações de 

fabricanteintermediáriodevidamente habilitado no REPETRO-SPED,inclusiveas 
importações, combens emercadorias aserem diretamente fornecidos à pessoa 

jurídica de que trata o inciso I do art. 188-D, do Anexo 2 do RICMS/SC, para a 
finalidade nele prevista. 

 
 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 188-D, II 

isenção ICMS 
Saídainterna debens e mercadorias comdestino a estabelecimento do 

Complexo Industrial Naval e Atividades Correlatas. 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 191, I, alínea "a" 

Isenção ICMS 
Prestação de serviços de comunicação e de transporte destinada a 

estabelecimentodo Complexo Industrial  Naval e Atividades Correlatas. 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 191, I, alínea "b" 

isenção ICMS 
Importação debensemercadorias importados porestabelecimento do Complexo 

Industrial Naval e Atividades Correlatas. 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 191, I, alínea "c" 

 

isenção 
 

ICMS 

Recebimento de mercadoria relativaa aquisições interestaduais de bens e 
mercadorias emestabelecimento do Complexo Industrial NavaleAtividades 

Correlatas. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 191, I, alínea "d" 

 

isenção 
 

ICMS 
Exportação esaída interna de bens emercadorias em operaçõesinternas ou de 

exportação, ainda que ficta, realizadas por estabelecimento do Complexo 
Industrial Naval e Atividades Correlatas. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 191, I, alínea "e" 

 

isenção 
 

ICMS 
Reintroduçãono mercadointerno debens emercadorias quetenhamsido objeto 

de exportação, ainda que ficta, por estabelecimento do Complexo Industrial 
Naval e Atividades Correlatas. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 191, I, alínea "f" 

 

 
 

 

Isenção 

 

 
 

 

ICMS 

 

Importação esaída interna de bens e mercadorias destinadas a pessoa jurídica ou 
consórcio, contratados por estabelecimento do Complexo Industrial Naval e 

Atividades Correlatas, para a realização de obras de construção civil e prestação 
de serviçosdeimplantação docomplexo industrial referidoart. 190, Anexo 2 do 

RICMS/SC, quando os referidos bens e mercadorias se destinarem a ser 
empregados nas obras e serviços contratados. 

 

 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 191, I, alínea "g" 

 

 
 

 

Isenção 

 

 
 

 

ICMS 

 

Recebimento de mercadoria relativa a aquisições interestaduais de bens e 
mercadorias em estabelecimento de pessoa jurídica ouconsórcio, contratados 

porestabelecimento do Complexo Industrial Naval e Atividades Correlatas, para a 
realização de obras de construção civil e prestação de serviços de implantação 

do complexo industrial referido art. 180, Anexo 2 do RICMS/SC, quando os 
referidos bens e mercadorias se destinarem a ser empregados nas obras e 

serviços contratados. 

 

 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 191, I, alínea "h" 

 

 
 

 

Isenção 

 

 
 

 

ICMS 

 

Saída interna de energia elétrica fornecida pela distribuidora à unidade  
consumidora, na quantidade correspondente à soma da energia elétrica injetada 

na rede de distribuição pela mesma unidade consumidora com os créditos de  
energia ativa originados na própria unidade consumidora no mesmo mês, em 

meses anteriores ou em outra unidade consumidora do mesmo titular, nos  
termos do Sistema de Compensação de Energia Elétrica, estabelecido pela  

Resolução Normativa nº 482, de 17 de abril de 2012, da Agência Nacional de  
Energia Elétrica (ANEEL). 

 

 
 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 233 

Isenção ICMS 
Saída interna de fornecimento de energia elétrica destinadas a consumo por 

hospital integrante do Sistema Único de Saúde (SUS).  
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 233-A, I 

 

 
Isenção 

 

 
ICMS 

 

Remessa interestadual e interna da parte ou peça defeituosa para o fabricante, 
desde que a remessa ocorra até 30 (trinta) dias após o prazo de vencimento da 

garantia (Operações com Partes e Peças Substituídas em Garantia).  

 

RICMS/SC-01, Anexo 6, 
Art. 77-E 

 

 

Isenção 

 

 

ICMS 

Remessa interestadual e interna da parte ou peça defeituosa para o fabricante; e 
a remessa da parte ou peça nova em substituição à defeituosa, a ser aplicada na 

aeronave (Operações com Partes e Peças de Aeronaves Substituídas em  
Garantia). 

 
RICMS/SC-01, Anexo 6, 

Art. 77-L 
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Isenção 

 
 

 
 

 

ICMS 

 

Saídainterestadual e interna de gênerosalimentícios para alimentaçãoescolar 
promovida poragricultorfamiliarouempreendedor familiar rural ou porsuas 

organizações, para seremutilizados por estabelecimentos das redes de ensino 
das Secretarias Estadual ou Municipal de ensino ou por escolas de educação 

básica pertencentes às respectivas redes de ensino, decorrente do Programa de 
Aquisição de Alimentos - Atendimento da alimentaçãoEscolar, instituído pelaLei 

federal nº 10.696, de 2 de julho de 2003, no âmbito do Programa Nacional de 
alimentaçãoEscolar(PNAE), nos termos da Leifederal nº 11.947, de 16 dejunho 

de 2009. 

 
 

 
 

 

RICMS/SC-01, Anexo 6, 
Art. 378 

Isenção ICMS 
Venda do bem arrendado ao arrendatário, desde que este seja contribuinte do 

imposto. 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 54 

 
 

 

Outros 

 
 

 

ICMS 

Nas aquisições de mercadorias de que tratam as Seções XXI, XXXIII, XXXV, XXXVI, 
XXXVIII e XXXIX, todas do Capítulo VI do Título II do Anexo 3, promovidas por 
Centrais de Compras, devidamente inscritas no CCICMS/SC e da qual participem 

exclusivamente empresas optantes pelo Simples Nacional, fica autorizada a  
aplicação dopercentual de margem de valoragregado equivalente a 30%(trinta 

por cento) 

 
 

 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 91-C 

 

 

Outros 

 

 

ICMS 

 

A exclusão dos acréscimos financeiros de quetrata o art. 23, II, fica condicionada 
a que a base de cálculo do imposto, em cada operação, não seja inferior ao valor 

da entrada da mercadoria no estabelecimento, acrescido de percentual de 
margem de lucrobrutodefinido em portaria do SecretáriodeEstado da Fazenda. 

 

 

RICMS/SC-01, Art. 24 

Outros ICMS 
Ficareduzida para 17% (dezessete por cento) a alíquota doimposto nas 

operações comprotetor solar 
RICMS/SC-01, Art. 26, 

§3º 

 

Outros 
 

ICMS 
Fica facultada a apropriação em parcela única de crédito de até R$ 1.000,00 (mil  
reais), relativo a bem do ativo permanente, não se aplicando o disposto no inciso I 

do caput deste artigo. 

RICMS/SC-01, Art. 39, 
§4º 

 

Outros 
 

ICMS 
Entrada de máquinas e equipamentos, suas partes e peças, importados  

diretamente do exterior do país, destinados ao ativo permanente do importador  
adquirente 

RICMS/SC-01, Art. 53, 
§7º 

 
Outros 

 
ICMS 

Diferencial dealíquotas devidoporocasião da entrada noestabelecimento, de 
máquinas,aparelhos ou equipamentos oriundos de outraunidade daFederação, 

destinados à integração ao ativo permanente do adquirente 

RICMS/SC-01, art. 53, 
§12 
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Lei Estadual Ementa 

 

 
18.810 de 21/12/2023 

Altera o art. 3º da Lei nº 16.971, de 2016, que institui o Tratamento Favorecido e Simplificado para o 
Microprodutor Primário do Estado de Santa Catarina, e o Anexo I da Lei nº 17.762, de 2019, que dispõe 
sobre a isenção do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) nas hipóteses que 
especifica, e estabelece outras providências. 

 
18.808 de 21/12/2023 

Dispõe sobre a concessão de crédito presumido do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação (ICMS) aos estabelecimentos destinatários de alho recebido de produtor situado no Estado 
e aos estabelecimentos abatedores de gado ovino. 

18.802 de 20/12/2023 
Altera as Leis nº 10.297, de 1996, nº 17.763, de 2019, nº 17.877, de 2019, e nº 18.319, de 2021, e 
estabelece outras providências. 

18.781 de 18/12/2023 
Dispõe sobre a suspensão de prazos dos processos e procedimentos administrativos no âmbito da 
Administração Pública Estadual. 

 
18.750 de 23/11/2023 

Altera a Lei nº 13.136, de 2004, que “Dispõe sobre o Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e doação 
de quaisquer Bens ou Direitos (ITCMD)”, para isentar a pessoa com deficiência, nas condições que 
especifica. 

18.721 de 30/10/2023 
Altera as Leis nº 3.938, de 1966; nº 5.983, de 1981; nº 7.541, de 1988; nº 7.543, de 1988; nº 10.297, de 
1996; e nº 13.136, de 2004. 

18.701 de 28/09/2023 
Concede benefícios fiscais nas operações com combustíveis submetidas ao regime de incidência 
monofásica e estabelece outras providências. 

18.697 de 28/09/2023 
Altera a Lei nº 12.383, de 2002, que “Dispõe sobre a emissão de talão de Notas Fiscais do Produtor em 
nome da família”. 

 
18.686 de 14/09/2023 

Altera o art. 5º da Lei nº 17.292, de 2017, que “Consolida a legislação que dispõe sobre os direitos das 
pessoas com deficiência”, para determinar o prazo de validade do laudo médico que ateste a deficiência 
permanente. 

18.674 de 02/08/2023 
Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2024 e estabelece outras 
providências. 

 
18.672 de 31/07/2023 

Institui o Fundo Estadual de Apoio à Manutenção e ao Desenvolvimento da Educação Superior (FUMDES) 
e a assistência financeira para o pagamento das mensalidades dos cursos de graduação e pós-graduação 
frequentados por estudantes em instituições de ensino superior que especifica e estabelece outras 
providências. 

18.652 de 20/06/2023 
Altera a Lei nº 7.543, de 1988, que “Institui o imposto sobre a propriedade de veículos automotores e dá 
outras providências”, para estabelecer o teto de cobrança sobre o imposto. 

 
18.649 de 06/06/2023 

Altera a Lei nº 14.954, de 2009, que “Dispõe sobre fiscalização e coibição da comercialização irregular de 
combustíveis e adota outras providências”, para estabelecer condições de instalação do equipamento de 

monitoramento ambiental e de medição volumétrica. 

 
18.632 de 07/02/2023 

Altera a Lei nº 10.297, de 1996, que “Dispõe sobre o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS, e adota outras providências”. 

 

 
18.591 de 16/01/2023 

Acrescenta § 12 ao art. 37 da Lei nº 10.297, de 1996, que “Dispõe sobre o Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e adota outras providências”, para retirar do regime de 
substituição tributária do ICMS as operações de saídas de sorvetes, picolés e derivados e de produtos 
necessários à sua fabricação quando praticadas por estabelecimento industrial que os produz em Santa 
Catarina. 
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425 de 22/12/2023 

 
135/2023 

Altera o Anexo Único do Decreto nº 1.387, de 2013, que regulamenta a Publicação 
Eletrônica da Secretaria de Estado da Fazenda (Pe/SEF), instituída pela Lei nº 14.967, 
de 07 de dezembro de 2009. 

423 de 22/12/2023 177/2023 Introduz as Alterações 4.675 e 4.676 no RICMS/SC-01 e estabelece outras providências. 

422 de 22/12/2023 286/2023 Introduz a Alteração 4.707 no RICMS/SC-01 e estabelece outras providências. 

420 de 22/12/2023 272/2023 
Atualiza os valores das taxas estaduais previstas na Lei nº 7.541, de 1988, e estabelece 
outras providências. 

 
413 de 22/12/2023 

 
248/2023 

Altera o Decreto nº 332, de 2023, que autoriza a utilização de regimes especiais em 
importações por meio de portos localizados em outras unidades da Federação cujo 
desembarque ocorra no período que especifica. 

412 de 22/12/2023 219/2023 Introduz a Alteração 4.687 no RICMS/SC-01. 

411 de 22/12/2023 191/2023 Introduz a Alteração 126ª no RIPVA/SC-89. 

405 de 22/12/2023 190/2023 Introduz as Alterações 4.677 a 4.682 no RICMS/SC-01 . 

404 de 22/12/2023 146/2023 Introduz as Alterações 4.665 e 4.666 no RICMS/SC-01 e estabelece outras providências. 

387 de 08/12/2023 255/2023 Introduz a Alteração 4.691 no RICMS/SC-01 . 

367 de 29/11/2023 138/2023 Introduz as Alterações 4.657 a 4.664 no RICMS/SC-01 e estabelece outras providências. 

341 de 10/11/2023 209/2023 Introduz a Alteração 4.685 no RICMS/SC-01. 

338 de 07/11/2023 203/2023 Introduz a Alteração 4.684 no RICMS/SC-01. 

 
332 de 27/10/2023 

 
216/2023 

Autoriza a utilização de regimes especiais em importações por meio de portos localizados 
em outras unidades da Federação cujo desembarque ocorra no período que especifica. 

327 de 26/10/2023 136/2023 Introduz as Alterações 4.653 a 4.655 no RICMS/SC-01. 

321 de 23/10/2023 189/2023 
Altera o Decreto nº 94, de 2023, que introduz as Alterações 4.630 a 4.632 no RICMS/SC- 
01 e estabelece outras providências. 

319 de 23/10/2023 145/2023 Introduz as Alterações 4.667 a 4.670 no RICMS/SC-01 e estabelece outras providências. 

318 de 20/10/2023 176/2023 Altera o RICMS/SC-01. 

256 de 24/08/2023 078/2023 Introduz as Alterações 4.637 e 4.638 no RICMS/SC-01. 

234 de 08/08/2023 129/2023 Introduz a Alteração 4.652 no RICMS/SC-01. 

218 de 28/07/2023 137/2023 Introduz a Alteração 4.656 no RICMS/SC-01. 

214 de 24/07/2023 123/2023 Introduz a Alteração 4.650 no RICMS/SC-01. 

208 de 14/07/2023 126/2023 Introduz a Alteração 4.651 no RICMS/SC-01. 

198 de 03/07/2023 122/2023 Introduz a Alteração 4.649 no RICMS/SC-01. 

197 de 03/07/2023 105/2023 Introduz a Alteração 4.648 no RICMS/SC-01. 

 
177 de 13/06/2023 

 
109/2023 

Introduz as Alterações 4.639 a 4.642 no RICMS/SC-01, e altera o Decreto nº 819, de 
2007, que dispõe sobre o Programa de Adimplência Geral (PAG) e regula o Programa 
de Incentivo à Cobrança da Dívida Ativa do Estado, instituído pela Lei nº 9.429, de 1994. 

170 de 05/06/2023 093/2023 Introduz as Alterações 4.645 a 4.647 no RICMS/SC-01. 

167 de 29/05/2023 095/2023 
Altera o art. 2º do Decreto nº 94, de 2023, que introduz as Alterações 4.630 a 4.632 no 
RICMS/SC-01 e estabelece outras providências. 

158 de 25/05/2023 090/2023 Introduz as Alterações 4.643 e 4.644 no RICMS/SC-01 e estabelece outras providências. 

150 de 23/05/2023 068/2023 Introduz a Alteração 4.633 no RICMS/SC-01. 

130 de 11/05/2023 069/2023 Introduz a Alteração 4.634 no RICMS/SC-01. 

118 de 28/04/2023 070/2023 Introduz as Alterações 4.635 e 4.636 no RICMS/SC-01. 

107 de 18/04/2023 027/2023 Introduz as Alterações 4.605 a 4.610 no RICMS/SC-01. 

97 de 10/04/2023 053/2023 Introduz as Alterações 4.615 e 4.616 no RICMS/SC-01. 
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95 de 10/04/2023 050/2023 Introduz as Alterações 4.627 a 4.629 no RICMS/SC-01. 

94 de 05/04/2023 051/2023 Introduz as Alterações 4.630 a 4.632 no RICMS/SC-01 e estabelece outras providências. 

82 de 28/03/2023 004/2023 Introduz a Alteração 4.585 no RICMS/SC-01. 

81 de 28/03/2023 025/2023 Introduz a Alteração 4.599 no RICMS/SC-01. 

77 de 27/03/2023 016/2023 Introduz as Alterações 4.623 a 4.625 no RICMS/SC-01. 

76 de 27/03/2023 003/2023 Introduz as Alterações 4.619 a 4.621 no RICMS/SC-01. 

75 de 22/03/2023 005/2023 Introduz a Alteração 102ª no RNGDT/SC-84. 

74 de 22/03/2023 036/2023 Revoga dispositivos do RICMS/SC-01. 

60 de 10/03/2023 006/2023 Introduz a Alteração 4.618 no RICMS/SC-01. 

56 de 10/03/2023 042/2023 Introduz a Alteração 4.626 no RICMS/SC-01. 

54 de 10/03/2023 024/2023 Introduz a Alteração 4.614 no RICMS/SC-01. 

51 de 09/03/2023 001/2023 Introduz a Alteração 4.617 no RICMS/SC-01. 

43 de 02/03/2023 351/2022 Introduz a Alteração 4.611 no RICMS/SC-01. 

19 de 10/02/2023 007/2023 Introduz a Alteração 4.622 no RICMS/SC-01. 

12 de 27/01/2023 302/2022 
Introduz as Alterações 123ª a 125ª no RIPVA/SC-89 e a Alteração 101ª no RNGDT/SC- 
84. 
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